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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 618, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 137/2013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 276, de 13 de julho de 
201 1, que outorga permissão a Super Difusora AM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no município de 
Angatuba, Estado de São Paulo. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Meinbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposiqões de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica~ão Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 201 1 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nQ 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
i~luilicípio de Mathhos - PR; 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelândia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebraç3o FM Ltdn., no 
município de Ilicínca - MG; 

14 - Portaria n" 361, dc 17 de agosto de 201 1 - Soiii tia I l ha  :cstriki-cio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria 11-53, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11933, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria $ 5 4 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 13912001-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Angatuba, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Super Difusora AM Ltda. 
(Processo n~3830.00061712002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 201 0, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 6 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
e~icailiiritiado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Berncrrclo Silva 



MWISTERIO DAS COMUNICAÇ~E~  
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN"76 ,DE  1 3  DE JULHO DE 2011. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS CO~V~UNICA@~ES,  no uso de suas 
atribuições, em coilformidade com o art. 32 do Regulamento dos Seiviços de Radiodifiisão, , 
aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 3 1 de o~itubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq .720 ,  de 28 de noveinbro de 1995, e tendo ein vista o que consta do Processo nQ 
53 830.00061 712002, Concorrência n q  391200 1 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão a SUPER DIFUSORA AM LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fieqiiência modulada, i10 Município de Angatuba, Estado de São Pa~ilo. 

Parágrafo único. A peimissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecom~inicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

A-t. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, 110s termos do ai-tigo 223, 5 3", da Constituição. 

Ast. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B @ w A ~ ~ >  STL$ i 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

( INTERESSADO: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

230 - Radiodifusão - Frequgncia Modulada 

Edita1 de Concorrência no 13912001 

53830.000.61712002 

. --- 

ANEXOS: 9 - -- 
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Seiviço Pi~hlico Federal 
, , >  . < 

Ministbria das Crsiw~inicar,&ec; 

Secretaria Executiva 

Clelegacia no Estado de $ao Paulo 

Guia para Fc3rma~270 de  Proca?ssn 

Nome do Intlafessadoi SUPER DIFUSORA AM LIDA 

6 P L C P F :  04.148.898/0001-09 * j ~ ; f - ~ t , t  :; ;: l;s~:~i 4 LL:L 
: &$-j ~ 3 ~ s  GQL~L.NI~;ACI~: - 

- . " * r , [ ; : ~ J ~ ~  &(>&di ,602 i5f4"'"$t.di-l< 
Serviçais: Radiodifusão - Frquência Modulada Lir &i i 

r Assunto: Edital de Concorrência no 139/2001 

J Objenfaçdo; Localidade(s) Pretendida(s): Angatuba I Araçoiaba da Serra 

Endere-o: 

Cotmplemento: 

Cidade: 

Telef~ne: 

, - \ Setor Soilicltante: CAT-SP 

1 .  

1 

Rua Vergtreiro, 3073-Vila Mai.iariz - SAo PaiiloiSP - CEP: 04701-300 - Fone 5576-8805 bW-9' 02 
I 
I 
I 

.e. r ' . L -' 



C A R T ~ O  DE IDENTIFICACAO 
DA LICITANTE 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RABIODIWSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃQ PAULO 



, 
Servico Phbiico Federal 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifbsão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

1 

Representantes e Localidades 

NCIA NÚMERO 13912001 - SSR I MC 

Data da Concorrência: 23/05/2002 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

- - - - - - -- - - - -- -- . -- - 
, c . - 5 %  

, , Dados da Licitante 1 
Razão Social: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

CNPJ: 04.148.898/0001-O9 No de Identificação: 02 

Assinatura: Rubrica: 

Assinatura: Rubrica: 
I 

> 

Angatuba 

Aragoiaba da Serra 

Senhor Licitante, favor conferir os D 

a Rubrica deverão ser iguais em todos os docu 





PROPOSTA DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTOS 

Contrato Social 

Anexo I1 - Declaraqão 
L -.- - _ _- _, - ?-W-*--a- r"* -.- * - 

Prova de Condiqão Brasileiras (Certidões \/ 

04 Certidões Cíveis/Criminais/Protestos 

05 Prova de Quitagão com a Justi~a Eleitoral 

06 Balango Patrimonial e Demonstragões Contábeis do último 

Exercício Social 

07 Declaragão de Imposto de Renda 

08 Certidão Negativa de Falência e Concordata 

09 CNPJ 

10 Certidão Isengão Inscrigão Estadual 

/ ) 11 Inscriqão Municipal (Declaragão Cadastral) 

12 Certidão Negativa INSSIMPAS (Previdência Social) 

13 Certificado de Regularidade FGTS (Fundo de Garantia) 

14 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais 

Certidão 

Certidão 

Certidão 

Negativa 

Negativa 

Negativa 

Quanto a Dívida Ativa da União 

da Fazenda Estadual 

da Fazenda Municipal 
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! ,  - 
CONTWTO SOC 

SUPER D m S O U  L m A .  

Pelo presente instrumento particular, TELMA GAMBARO ABMO, brasileira, casada, 
empresária, postadora da cédula de identidade RG no 5.130.651-7-SSP-SP e do CPF no 
144.918.138-41, residente e domiciliada a Rua José Calazans Luz no 47, Vila Barth, 
Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18205-520, SP e CRISTINE ABR;\o, brasileira, 
solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade RG 27.002.058-5-SSP-SP e do CPF 
251.288.238-14, residente e domiciliada a Rua José Calazans Luz rir 47, Vila Barth, 
Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18205-520, SP, tem entre si contratado a 
constituição de uma sociedade comercial por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelo que a respeito dispõe o Decreto Lei 3708 de 191 5 e pelas cláusiilas e condiçces 
seguintes: 

, . 

denominar-se-a SUPER DIFUSOM AM kTDA., e terá. scino finalidade à 
i execução e exploraçiio dos serviços de radiodifusão sonora eni geral, quer de onda média, 

freqüência modulada, sons e imagens ( televisão) onda curta e onda tropical, mediante 
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e legislação vigente. 

, C.. . , 

I - .  
I 

I I 
1 Os objetivos expressos da sociedade de acordo como o artigo 3' do Decreto no 52.795, de 
1 31 de outubro de 1963, que institui o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a 

P 
f 

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
I 

promovendo ao mesmo tempo as atividades comerciais. para supartação dos encargos da I 

I 
1 empresa e sua necessária expansão. 4 





TERCE 

1 
A sede e foro da sociedade têm como endereço à cidade de Itapetininga, Estado de São 

I 
Paulo a Rua Quintino Bocaiúva no 308, Centro, Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 
18.200-000. 

i (3 i ' QUARTA 
A sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessário for a 
sua dissolução, serão observados os dispositivos da lei. 

i 
1 / 

J I  A sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração 
l 

i contratual, sem a previa autorização do Poder Concedente. 
I ,  

4 SEXTA 
, I 
I 1  

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a 
' I brasileiros natos ou naturaiizados há mais de 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a 
I , I estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

SÉT 
Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por 
cento) do Capital Social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e nominalmente a 
brasileiros. 

A sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos, 
1 1 ,  , Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus I demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em 

g .  

/-- 





i 
0 NONA 

i A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários, um número mínimo de 
i 

' 

dois terços de empiegados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
1 ' 

DEC 
A sociedade não poderá executar serviqos, nem deter concessões ou permissões de 
radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do decreto-lei no 236 de 
28 de fevereiro de 1.967. 

DÉC 
O capital social é de R$ 120.000,00(Cento e Vinte Mi1 Reais), divididos em 120.G00 (Cento 
e Vinte Mil ) cotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma , que serão integralizc-das 
num prazo de até 12(doze) meses, indivisíveis em relaqão à sociedade, impenhoráveis e 
assim distribuídas: 

T E L U  GAMBARO ABRÃO 60.000 cotas vr. total R$ 60.000,00 
C R I S T W  ABRÃO 60.000 cotas vr. total R$ 60.000,00 
TOTAL 120.000 cotas vr. total R$ P20.000,00 

( 1  Parágrafo único - De acordo com o artigo 2" "in fine" do Decreto 3.708 de 10 de janeiro 

1 : i  
de 1.919, cada cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social. 

DEC SE A 

I I As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas só reconhece uin 
I proprietário. 
1 

! 

DÉC TERCE 
A sociedade será administrada por CRISTINE ABRÃO, na função de GERENTE, cabendo- 

I lhe todos os poderes de administraqão legal e a sua representação em juízo ou fora dele, 
I competindo-lhe ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos relativos às 





-1 \ 
I 

1 

J'\ 
i I 

I 
I 

1 

i 

' i  Parágrafo único 
l d  . Os admstradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e sua 

1 investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo poder 
Concedente. 
. . 

Os diretores .terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum acordo até os 
limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada a 
conta de despesas gerais. 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Terceira deste Instrumento, é 
vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos interesses da Sociedade, 
ficando os Diretores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalnlente responsáveis 
pelos atos praticados. 

I,. . 

DÉC SEXTA 
As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos a Sociedade sem o 

i j consentimento expresso dos demais sócios, e da autorização prévia do Poder Concedente 
I ; 
i j nos termos do estipulado na cláusula quinta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio 

a ;  I&*! retirante deverá comunicar a sua resolução a entidade. Em qualquer eventualidade os sócios 
I ( /  , remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio retirante. 

I -- 
1 I 

l 
i DÉC SÉT 

I Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 

I prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do 
I sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último balanço Geral Anual, 
! 
i ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição 
1 depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim 

- 

apurados, serão pagos em 20(vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser 
paga 06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social será 
reduzido proporcionalmente, nunca inferior aos limites furados pela Portaria no 29/92, 





os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarein lia 
Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do sócio falecido 

- ou interdito, cujo nome será levado a apreciação do Poder Concedente e, tendo dele a sua 
aprovação prévia, poderá integrar o quadro social do que advirá, necessariamente, a 
alteração do presente contrato social e o seu arquivamento na MM. Junta Comercial. 

Os Lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao numero de cotas de que são detentores, depois de deduzida, 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros líquidos 
para a constituição de. um Fundo de Reserva, até que atinja a 20% (vinte por cento) do 
Capital Social. 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 
-' instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 

direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

WGÉS 
A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual das atividades da 
empresa. O balanço geral anual levará à assinatura de todos os sócios e será acompanhado 
de extrato de conta de lucros e perdas. 

Parágrafo único 
1 i 

I i Se acusados forem prejuízos os mesmos serão suportados pelos sócios em partes 

i / proporcionais ao número de cotas de cada um. 
I 

i i 

I 
aa seae aa soc 
entre as partes r 

Fica desde já7 renúncia a qualquer Outro, por mais privilegiado que seja, o foro 
da sede da Sociedade Para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente, vedlam a surgir 

/C -- --- 

. ,  - '  

- -_ _li 





. . Contrato Social serão regidos pelos dispositivos' do Decreto 11" 

3.708 de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cláusulas deste 
Compromisso, se obrigam os Diretores e Sócios. 

VIGÉS TERCE 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
irnpegarn de exercer atividades mercantis: 

1 1 1  
I I E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 03 ( três) vias 
O /  I de igual teor e forma, na p emunhas da Lei. 

I j 
i : i  

I 

I / I  
I /  I 

t 
/ 1 

: I  / 
i 





. , 

ANEXO I1 

1 1 

A abaixo assinada, dirigente da SUPER DIFUSORA AM LTDA, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o inesino tipo de 
serviço, nas localidades de ANGATUBA e ARAÇOIABA DA SE 
SÃO PAULO, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venlla a ser contemplada coin a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Coinunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do inesino tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão ein 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 
de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que ihe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha ser contemplada com a outorga. 

ItapetiningafSP, 23 de abril de 2002 "- 

" CRISTINE ABRÁO 
CPF no 251.288.238-14 



O DO REG STRO C 
34.0 SUBDISTRITO - CERQUERIA CESAR 

Município e Comarca da Capital do Éstado de São Paulo (Brasil) 

PAULO' WWMD~RLEY BROSSI 

Rua Augusta, 1300 
~ebreloja .'-. .São Paulo 

Capital. . ' 

, ' JOSE FLORESTANO BROSSI 
OFICIAL MAIOR .. 
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2s 11:05 horas ,na PBai;emid&.e Sao B u l o  , d s t e  su.'ud.is t r i t o  I- ................................................................................................................................................................................................................... 

e serviram de testemunhas, as constantes do termo. 
- 

OBSER VA ç OES: ................................................................................................................................................ 
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. -. 
o 26.532--&&-.--' CERTIFICO q$l' sob N. I .  

do Livro N? " 9  -de registro d e  casamento encontra-se o assento do matrimônio 

-- - .. - - . - . . . ... - - 
I 

e de ~ O n a T e l m a m b i r o  46 * 
I 10 outubro - - contraído no d i a d e  de I-;-., 9 '75 perante o Meretissimo Snr. Juiz de Casamentos 

.K. 3. -E -E ~t -E?-=-? 16 * % _ - + E  X- .3t 3t -E .j., -x- +i. ++ 3 i . * . 0  +t 3t ;C +i - \ k %  i;' 

h 

e as t e r t e r n u n h a s a ~ i ~ ~ d ~ & ~ ~ - d ~ r m ~ - . .  ..L:+. 
. . 

rendo o controente nascido em*& pa~.li~b,deSLe-. E . ~ t a d a _ . i  * I 

aos_ ' i lde . Dlar~O '- de I*, p r o f i s s ã o ~ ~ b l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ L P _ ~  +e * I 

dorniciliado e r e s i d e n t e n e s - t  * * *  -. - I 

f i i h o ~ & _ ~ & e d . - ~ b r ã ~  . * + $ - - - --- - . . . . .. . . . . - . 

e de d 0 n a ~ 1 1 6 " ~ ~ r a L l ã . & . r ~ 0  +t * 
e a contraente nascida em- _-esta CFlpJ 'h- -- I 

a o s ~ d e _ - l ~ & - ~ - - - d e  1,950 profissão s e c r e t á r ~  * * * r 
- -  . -  I , '  

dorniciliada e r e s i d e n t e n i . s t P A r > i _ t - 3 ~ - - - . -  - I  

filha deO~~uoGa,mbaro E-.?--% 

passando a contraente a chpma/jse- . .~.e . lma. . -~íbmbb~h~~b * . * 
. . % %- % -%. --_tendo sido apresentado os documentos a que se refere o 





F ~ A U M  DA C O M A R C A  DE ITAFETININGA/SP 

PODER JUDICIARIO 
sÃo PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES C~VEIS NA COMARCA 

A - Processos em Andamento 05 Dias 
05 Dias 

I I C - FalênciaIConcordata 05 Dias 
I I D - Processos Extintos e em Andamento 10 Dias 

Pesquisador 
São Paulo, 

"-  (2" {{TV- .,:% J ,  a s, 3 ' ; , i j ( trlt"~ag~ ghy 



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

7 - - - - -  

I I 
I I 
I SELO I 
I I 
I I - - - - - -  

Nome 

Endereço  

Cidade Estado 

OEO -LOSCO : d33 

olned oes - oaval - .ry sapuafl oeoy e5e.1d : 0 3 3 a = ~ a ~ 3  

SI3/\!3 S ~ Q ~ V W ~ ~ O J N I  31Cl 031N3gl 0 3 1 ~ ~ 3 ~  : 31N313VU3a 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
Campo 1: - O pedido de certidão dev;rá ser preenchido a máquina, ou em letra de forma, legível, com tinta indelével azul ou preta. Válido apenas um nome por 

pedido; 
- Não deverão ser abreviados nomes; - Entre cada nome será deixado um campo em branco; 
- Indicar, sempre que possivel, o CNPJ,CPF ou RG do nome a ser pesquisado. 

Campo 2: - O Interessado poderá optar por 5, 10, 20 e acima de 20 anos como período para pesquisa. No silêncio, entender-se-á pesquisa por 1 O anos. 
Campo 3: - A certidão poderá ser expedida nas seguintes opções: Processos em Andamento; Inventário1Arrolamento~tamento; FalêncialConcordata e 

Processos Extintos e em Andamento. No silencio entender-se-á opção por Processos em Andamento. 
VALIDA APENAS UMA OPÇÃO POR PEDIDO. 
a) Na opção A - Processos em Andamento, serão certificadas todas as distribuiçóes em andamento, quando existentes; 
b) Na opção B - InventáriolArrolamentolTestamento, serão certificadas apenas as distribuiçóes dessa natureza em nome da pessoa falecida, 

quando existentes; 
c) Na opção C - Falência1 Concordata, serão certificados apenas os feitos dessa natureza, quando existentes; 
d) Na opção D - Processos Extintos e em Andamento, o pedido será submetido a autorização judicial, caso em que prazo de expedição da 

Certidão será de 10 (dez) dias. 
Campo 6 : - A  certidão será entregue no andar Térreo do Forum Central, Pça. João Mendes, ou remetida pelo correio, se o interessado assinalar o campo 

i-_ii:C î, 



4 .- 
PODER JUDICIAWIQ 

SÁO PAULO 

CERTIDAO NEGATIVA 

Contra o nome pesquisado, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) distribuiçáo(6es): w 
!z 
W 
o 

o 
%'=' ' 'S. 

I 

Pesquisador São Paulo, 



p< ,.e % 
- - , 8. $.~ "s r:';", h +;,. ; * ! 8,$~ 'b<L%:f!Ti",j 

g@.*.L d- .i..*"-:. - .,v! . 4 ..d~-=*. :;&;;i -,* / 
PODER JUDICIARIO 

São Paulo 

- - - - -  
I I 
I I 
I SELO I 

I I 

I 

Nome 

Endereço 

Cidade Estado 

. . 
. . 

OZO - COS C0 : d33 

olned ogs - depuv - o8 'eu!lned euoa olnpe!A : 0 3 3 w a ~ 3  

~ V N I M ~ I U ~  OW~VVUUOJNI 3 ow51na1tlls1a 3a V ~ I N ~ ~ L  O~SIA IQ  : 3 1 ~ 3 ~ 3 ~ ~ 3 ~  



A- 
lo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LET 

E T~TULOS DA COMARCA DE ITAPETININGA 
RUA CORONEL AFONSO, 448 - CENTRO - CEP 18200-175 - ITAPETININGA - SP 

TEL.: (OXXI5) 272-5133 - 3275-1 186 - FAX: (OXXI 5) 271-2313 
-, ', 

JOSE CAUCHIOLI 
TABELIAO 

LEANDRO BELLOTTO CAUCHIOLI 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

O l0 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
DA COMARCA DE ITAPETININGA - SP, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

CERTIFICA E DA FÉ 

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, verificou que no período de CINCO ANOS 
anteriores h 15 de Abril de 2002, em nome de : 

CRISTINE ABRA0 
DSTWOF BCSBP 
ETWUPG CDTCQ 
FWUVQH DEWDR 

CPF: 251288238-14 RG: 27.002.058-5 
NÃO CONSTAM PROTESTOS. 

ITAPETININGA, 15 

EANDRO BELLOT 

equerente : A MESMA Documento 

I 
-4 

ESTA CERTIOAO S 6  SE REFERE Ad4OME E NOMEROS COMO 
NELA--GRAFADOS, NÁO%RANGENDO NOME DIFERENTE, 
AINDA QUE PR~XIMO, SEMELHANTE OU RESULTANTE DE ERROS 
DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. CUJOS DADOS SÁO DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE. ([TEM 6 
SEÇAO Vil, CAPITULO XV, DO PROVIMENTO CG. Na 5818 

- - 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



4 2' TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS -+-- 

E TITULO~ DA COMARCA DE ITAPETININGA 
J @ k  

RUA SILVA JARDIM, 353 - CENTRO - CEP 18200-01 0 - ITAPE,TININGA :i / -- 

JOSÉ MARCOS LEITE 
TABELIÃO INTERINO 

O 2' TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 

DA COMARCA DE ITAPETININGA - SP, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

I si 
CERTIFICA E DA FI I 

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, verificou que DESDE A INSTALAÇÃO DESTA 
SERVENTIA em 02 de março de 2001, anteriores a 16 de Abril de 2002, em nome de : 

li 

DSTWOF BCSBP 
ETWUPG CDTCQ 
FWWQH DEWDR 

CPF: 251288238-14 RG: 27.002.058-5 
NÃO CONSTAM PROTESTOS. 

% Requerente : A MESMA Documento : 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



ELOISE HELENA PIEDAPlbE AI3 
fi 

Chefe do Cart6rio da, 5LR Zona. Eleitoral do 

E~tado de SP, lia forliia da lei e t~ . ,  

C E R T I F I C A  que 

C H S T I N E R B ~  filho de Jose Abrk  e Telina Gainbasa Abraão, nascido aos 26 de 

janeiro de 19'77, eleitor(a) inscrito(a) nesta zona Eleitoral, sob 19 23323223011 6, 

ESTA QUITE COM A JUSTIÇA ELEITORAL. O referido 6 verdade e d i  fe. - \ 
Itapetiini~iga, em 16 de abril dg 2002. Eu, 

.. 
lizabeth Fel-reirn Bis.ndzi, cr--7-7, 

El digitei e coiiferí. I?' eu& 3 -, 
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........................................................... 
S U P E ~  OIFUSORA AH L I D R  

.---------------.-----.----*-----*--------------------.----------. 
UESPESRS COH REFEICOES 
TELEFONE 
Y IRGENS E E S T A D I A S  
UESP C/RGEHCJAHE~~TO DE P U I L I C .  
IHPRESSO% E HRT. ESCRITORIO 
T A I R S  RWRTEL 
kENSRL IDADES OE FRRHPUIRS 
H R T E R I A L  UE COHÇUHO 
a.c.1.R. I. 
OESYESAS COW iEK0 .Z  
PEORGIUS 
U E S P E c h S  COH IHFORHATIÇA 
BEHS OE NATURElB  PERHAHEHIE 
OESYESAS C! EYENIOÇ 
COHlSShO DE REPRESEHTRCOES 
HANUT. E COHSER. EOUIBRHEHTOS 
HEHSRLIOROE INTERHET 
SERVICOS P H E S T I O S  
DESPESAS C i  TRAHSPORTES 
ISSOCIRCOES E SJHUICf iTOS 

DESPESAS con OIREIORI AS 
OESPESRS DIVERSRÇ C~OIRETQRIR 

R E T I R A D A  P IO-LRBURE 

UESBESRS FJ#RWCEIRf lS 

. ... : . - L--- - - .. 
DESPESRS LIAHCRRIBS 

. .  - . . . .  -- - 

-.  - .  . 
. .  :.--.-.:.-- . .  .:.: : t p H f  :-.;; ~r;;%<;: :-:i-; ......L 5: --. 

~. -- . .- . . .- . . . . .  .. 

UESPESBS T R I B U T A R I A S  ', 

IRF S/ REC. RPLICRCRO 
TLF. T t  L I C E H C A  FUHCIOHR!EHlO 
HULTRS, JUROS E C.HON S/ TRIB .  
IHYOSTOS E TAXAS 

.................... 
- 2,926.8It 

- - - - - - - - - - - - v - - - - - - -  

Total - ?  DESPESAS 01,732.36 
.................... 





UEt!OI!UTRRCRO 0 0  KESU![RDO fHCfRRRgO f H  OElEH8!8 OE ioui Folha: 48 .i 
- ,, . ',',?. ,, , .>,., 

. . .> 

SUPEX QIFUSOHA A#  L I D R  G . G . G .  04.169.898!90ól-09 -..;, .c...,, 
-_-____-_------. "---------.--------------------------------*-----.----------.-----.--------------------.-----------... I 

RECO!fHEtEHOS R E X R I I D A O  DR !-'!tSEt!!t DEHOHSIRACAO OE H E Ç U l l k D O  O0 !ER!OUO APRESEkThHOO UH 
:L U C k U: !!!lOIí!D DE H b  25,316.14 I Y I N T E  E CIt!CO H I L ?  IREIEHTOÇ E BElE!EIS R E A I S  E 
S E I E H I R  E ?I!alHI! 6 E t ! l R ~ ~ . ( : ! r ! ? l r r r r r r r t f t t t t ? f I ~ I ~ t t ? ? ~ # 1 1 t t t t ~ i I r $ t t t $ i $ $ t t $ i t t t ~ t ~ t f ~ t t ~ # ~ $ t ~ ~ # )  
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Declaração recebida via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 19/04/2001 as 15: 18:07 

0268516671 

- --- - 1 
.--- 
4 

EIIINISTÉRIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREGA DA 

1 ,,? 

DADOS DA DECLARAÇÃO a *+-. bj t ;~ , ;  ._ "z 

Período: 08/11/2000 a 31 /12 /2000  Ano-Calendário: 2000 

I 

1 

Situação da Declaração: Normal Retificadora: NÃO 
- --. - .  - - 

li 
I 

Refis: NÃO 
~xciusão do Simples: NÃO 
Condição de Enquadramento: Empresa de Pequeno Porte - s  g t v  n ~ i , ,  , _ , i g L S l , b  , i r .  

ic,+j~:*~.j15~1(_, ~aiab cigcliar,,~s!ofi!o~i~ ;.",: i 

I 
Estoque Final (R$): 
Compras no Ano-Calendário (R$): 
Saldo Final de Caixa e Bancos (R$): 
Ganhos de Capital (R$)  : 

" * - - -  

Mês Receita Bruta Simples a Compensações Compensações Exigibilidade Saldo a 
no Mês Pagar s/processo c/processo Suspensa Pagar 

, Jane l ro  O, 00 O, 00 O, 00 o, 00 o, 00 o, 00 
Fevereiro o, 00 o, 00 o, 00 o, 00 o, 00 0,Oo 

I 

! 

i , 
Março O, 00 O, 00 o, 00 o, 00 o, 00 0100 
A b r i l  O, O0 O, 00 -0,OO - - -- --a,oo - - -- o,oo o r o 0  , 
Maio O, O0 o, 00 O, 00 - 0,OO o, 00 0,OO 18 

Junho O, O0 O, O0 O, 00 " 0,OO 0, O0 o, 00 
Julho O, 00 O, 00 O, O0 O, O0 0, 00 0,OO i 

Agosto 0, 00 O ,  00 O, 00 - O, OQ ----:- - 0 , O O  0, 00 
Setembro O, O0 O, O0 O, O0 O, O0 O, O0 0,OO I 
Outubro O, O0 O, 00 O, O0 O, 00 O, O0 0100 
Novembro O, 00 0, 00 O, 00 o, 00 O, 00 0100 
Dezembro o, 00 o, 00 O, 00 o, 00 O, 00 0100 

Valor da multa em caso de entrega da declaração fora do prazo: R$ 414,35. 

O presente Recibo de Entrega de Declaração Anual Simplificada em disquete, ano-calendáxio 2000, contendo a transcriçiío de parte da 
referida declaração, constitui confissão de dívida, nos termos do art. 5 O  do Decreto-lei no 2.124184. As informações prestadas na declaração 
correspondem a expressão da verdade. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA -PESSOA -JURÍDICA -- - 
Nome: CRISTINE ABRA0 

- 

CPF: 251.288.238-14 
Telefone: ( ) 

$ I  i i,,-t No de controIe: 06.88.27.69.93 
. t 1. , # \  8 

L .." h. r t z  

i 

, 
, 
i 
I 
I 

1 
1 
I 

i 
i 

i 

I 

I 
1 

I 
I 

I 

I 

i 

I 
I 
I 

i 





;: ,;(m+b~.-. 

!';MINISTÉRIO DA FAZENDA PESSOA J U R Í D I ~  

Ficha 01 - Dados Inic ia is  i ( 
. ., 

CNPJ: 04.148.898/0001-09 
;.L\:(- .,' 

~no-~alend&ri-o&~4@~:6. ' '  

Situação da Declaração: Normal Retificadora: NÃO 

Período: 08/11/2000 a 31/12/2000 

Exclusão do Simples: NÃO 

Tipo de Declaração: Simples 

Optante Refis: NÃo 

Ficha 02 - Dados Cadastrais 

- Nome Empresarial: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Código da Natureza Jurídica: 
206-2 -Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada - Empresa Privada 

digo da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 
21-5/00 - Atividades de rádio 

.L;$-* f i:"~ :cc g.$Jcg , 
Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIWA ig+g:glca TF i 

3 i t_Kkiád UAS CO~~~I~~INIGA~~_~~#! v 

? ?era: 308 Complemento: CENTRO 

UF: SP Município : ITAPETININGA CEP: 18200-670 

DDD: 15 Telefone: 2711000 

DDD: 15 FAX: 2711000 

Caixa Postal: 144 UF: SP CEP: 18200-610 

Correio Eletrônico: fisco~lex@uol.com.br 

-- 
Ficha 03 - Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

- - -- --v 

Nome: CRISTINE ABRA0 

DDD : 

urrei0 Eletrônico: 

Telefone : 

Fax : 

Ramal : 





. e, 
. . 

CNPJ 04.148.898/0001-09 PJ 2 0 0 1  Pag. 

Ficha 04 - Demonstrativo da Receita Bruta e do SIMPUES a Pagar 
Mê s Receita Bruta Simples a Compensações Compensações Exigibilidade Saldo ; 

no ~ ê s  Pagar s/processo c/processo Suspensa Pagar 
.>" >. .. 

Novembro 0,OO O, O0 O, O0 0,00 

Dezembro O, O0 O, 00  O, O0 O, O0 

I 

.*,.,_--. 

Ficha 05 - Rendimentos ~tribuídos a Sócios ou Titular 

CPF Rendimentos 
Isentos 

Rendimentos 
Tributáveis 

IR Retido i 

Fonte 





CNPJ 04.148.898/0001-09 PJ 2001 Pag. -- 
Ficha 06 - Informações Gerais ,+ 

\ 
8.. & 
'. i '  U<\ki/" 

Condição de Enquadramento: Empresa de Pequeno Porte / / '  

Pessoa Juridica Contribuinte do: 

01.Estoque Final 
02.Compras no Ano-calendário 
03.Saldo Final de Caixa e Bancos 
04.Ganhos de Capital 

05.Rendimentos e Ganhos de Aplicações Financeiras/Renda Fixa/Renda Variável 
06.NÚmero de Empregados no Início do Período 
O7.NÚmero de Empregados no Fim do Período 





entrega da Certidão 

05 Dias 
05 Dias 
05 Dias 
10 Dias 
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Pesquisador 
São Paulo, 

6 - SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMAÇ~ES C~VEIS - Pretendo receber a Certidão 

cela do Diretor; e b) Autenticação de rec 



PODER JUDICIÁRIO 
são Paulo 

v - - - -  7 

I I 
I I 
I SELO I 
I I 
I I 

Nome 

Endereço 

Cidade Estado 

OZO -COÇLO : d33 

olned o e ~  - o a u a l  - ' ~ r  sapuaw oeoy e5e.1d : 0 3 3 ~ 3 a ~ 3  

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO 
Campo I: - O pedido de certidão dev;rá ser preenchido a máquina, ou em letra de forma, legível, com tinta indelével azul ou preta. Válido apenas um nome por 

pedido; 
- Não deverão ser abreviados nomes; 
- Entre cada nome será deixado um campo em branco; 
- Indicar, sempre que possível, o CNPJ,CPF ou RG do nome a ser pesquisado. 

Campo 2: - O interessado poderá optar por 5, 10, 20 e acima de 20 anos como periodo para pesquisa. No silêncio, entender-se-á pesquisa por 10 anos. 
Campo 3: - A  certidão poderá ser expedida nas seguintes opções: Processos em Andamento; Inventário/ArrolamentolTestarnento; FaiêncialConcordata e 

Processos Extintos e em Andamento. No silêncio entender-se-á opção por Processos em Andamento. 
VALIDA APENAS UMA OPÇÃO POR PEDIDO. 
a) Na opção A - Processos em Andamento, serão certificadas todas as distribuições em andamento, quando existentes; 
b) Na opção B - Inventário/ArrolamentolTestamento, serão certificadas apenas as distribuições dessa natureza em nome da pessoa falecida, 

quando existentes; 
c) Na opção C - Falência1 Concordata, serão certificados apenas os feitos dessa natureza, quando existentes; 
d) Na opção D - Processos Extintos e em Andamento, o pedido será submetido a autorização judicial, caso em que prazo de expedição da 

Certidão será de I O (dez) dias. 
Campo 6 : - A  certidão será entregue no andar Térreo do Forum Central, Pça. João Mendes, ou remetida pelo correio, se o interessado assinalar o campo 







Declaramos, para fins de Licitação Pública, que a Empresa SUPER 
DIFUSORA AM LTDA., é isenta de Inscrição Estadual, conforme 
legislação em vigor. 

// 

Itapetininga, 23 de abril de 02. 

Sem mais, 

".7Jy9.'t~,;-".; ; . i j ~ ~ .  , s i @  r \ , * :  I 

Cristine Abrão 
SUPER DIFUSORA AM LTDA. 







Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

AERT~DÃO NEGATIVA DE ~ É f 3 1 ~ 0  
I I 

NO01 02 72002-21 03801 0 

DADOS DO CONT TE: 

~NPJ:04.148.898/0001-09 
N0ME:SUPER DIFUSORA AM LTDA 
ENDEREÇ0:RUA QUINTINO BOCAIWA, 308 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNIC~PIO:ITAPETININGA 
ESTADO: SP 
CEP:18200-670 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE F I M  INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADAIs INEXISTE -DEB-ITO SMPXDJ-TIVO _ 5 EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AÕ'INSS-o 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALI DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

- d /  

, EMITIDA EM, 15 DE ABRIL DE 2002. i 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

-- , 
EMPRESA DE TECNQLQGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

0.dataprev.gov.br: 8080/cnd/cndped. html 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 4 ; 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECQNOMICA FEDERAL 

Inscrição: 04148898/oooi-o9 
Razão Social: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Endereço: RUA QUINTINO BOCAIUVA 308 / CENTRO / ITAPETININGA / SP / 18200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. - 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
1 

a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/04/2002 a 25/05/2002 '! 

Certificação Número: 2002042600009430392005 

Informação obtida em 26/04/2002, às 16:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidáo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:SUPER DIFUSORA AM LTDA 
CNPJ: 04.148.89810001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas! é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 

L 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, niio constifuindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscrifos em Dívida Ativa da União, adminisfrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 13:27:36 do dia 1610412002 (hora e data de Brasilia). 
Válida até 1611 012002. ' b  !, \) 

I Código de controle da certidão: 6250.8847.3467.6840 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http:l/www.receita.fazenda.nov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

ado pela INISRF 1-193, de 2311 1R001. 

http://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/certidao/CertInter/Ce~.asp 



Certidão Negativa Qijarito 6 Dívida Ativa 

CERSIDAO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIAO 
L ' L 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as &vidas cpe venha= a ser 
aptrâdas, certifica-se, pâra os fins de direite, qüe, analisados os r+stros da Dí-Yida Ativa da 

m. 

União, verificou-se a NAG EXPSTÊNC~. de E N S C W I ~ ~ E S  em nome cio contri1,uint; 
acima-identificado. E, para constar, foi e~zaída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de coi;~p~rndo~es), esta cei+d.do MEGRTlPA. 

I Esta iertidgo é fornecid~. grataitamente tendo ~a#dade por 30 dias (Rortaria f G P N  nG-22, 
10 céi-fidõe, de 19 de janeir~ de 200'!), n50 premlecend~ so re s ew2tidas posteriormente. 

Deereto-lei n2 147, de63 de fevearo  de-1967: "L%& 62. Em te& os asos e t q u t i a  lei- 
exigir a apresentação de provas de quita@o de tdbutos federaisi incluir-se-& 
obt&ytoeame~te, dentre aqueías, 3. certidzc negztis~a de inscrição de díviclz ativa da União, 
fornecida pela R-ocuradoi-ia da Fazeildâ PJzcioi~A competeil;e." i I 

......... .. .... . 

Emissão às 15:37:47 do dia 21 /O5 f 2002 ! . ; 

Código de €oii&ole da Certid20s LAi&$.E1430.2S?8.04C4- 

Tzgto a veracidade da infcrmaç?,~ quanto a manutençEo dz condição de não c?eve&r 1 
poder; sei- verificada na sepinte págjna na Intemet: h t ~ :  f /mm-,p@~.f~eíldz.g4iv.br 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG~CIOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
POSTO FISCAL DE ITAPETININGA 

R: José Pedro Strasburg Júnior, 380, Jd.Itália , (015) 271.0505 - 271.3487 
CEP: 18.201.012 - ITAPETININGA - SP 

-- - - --  

CONTRIBUINTE: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

INSC. ESTADUAL : 

ENDEREÇO: RUA: QUINTINO BOCAIUVA, 308 CEP: 18.200-670 

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: ITAPETININGA 

CNPJ: 04.148.898/0001-O9 INCRA: N/CONSTA 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMIICMS, A SEREM INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA 

ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, NA JURISDIÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL 

1. A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VALIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS 
INDICADOS. 

2. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, 
CRÉDITOS TRIBUTAEUOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3. A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTWÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. No. 20, DE 
01/04/98 (DOE. DE 02/04/98). 

LOCAL DE EMSSÃO: DATA DE EMISSÃO: 

POSTO FISCAL DE ITAPETININGA 30 DE ABRIL DE 2002 
r 

EMITIDO POR: RESPONSAVEL: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal "Joaquim Aleixo Machado" 
Praça dos Três Poderes n O 1000 -Jardim Marabá - Cep. 18213-545 - 

Fone (0~x15) 2734200 
SECmTAlUA pd I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  
CER TIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
- TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE - TAXA DE LOCAÇÃO DE SOLO - 
TAXA DE EXPEDIENTE 

Contribuinte: Super Difusora AM Ltda 

Endereço : Rua Quintino Bocaiuva, 308, 

Bairro: Centro 

Ramo: Atividades de rádio. 

Inscrição: 20.095 

Exercício: 2.00 1 

Protocolo: 5216 de 25.04.2.002 

Certidão n.": 07412.002 

Com o período de validade por 3 meses (90 dias) 

Certifico que em nome do interessado acima identificado, não constam débitos 
com referência a taxa de Licença de Funcionamento e Imposto sobre Serviços até a 
presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, 
créditos tributários que venham a ser apurados posteriormente, Lei no. 2.360 de 
2111211.983- Artigo 266- (Código Tributário Municipal). Eu, Eliane Aparecida 

digitar a presente Certidão Negativa de Tributos, conferi e 
Itapetininga, 30 de abril de 2.002. 
mente a inscriqão acima 

a?) 
Luiz CãZlo~Cardoso 

Chefe do Setor de Receita 





I 
h :  Liap;  a * , ; )  r u i " * d L - : ~ . * .  8 LL'L 

ç $.RIO L~A:? CQMLJPIFLA,%.I s ~ ~ i ç o  P ~ B L I C G  FEDERAL 
MINISTERIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  

ECRETÂRIA DE SERL'IÇOS DE P?ADIODIF?IS&,~ 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

&-#&.,.~.a'-- r. 

ATA DA REUPJIÃC DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO 
E HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CVNCORRÊNCZA NO ?39!2~0a - SSR/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Aos vinte e trGs dias do m6s de  ~ a i v  de 2032, às  C:3Uh (fiede horas), nv 'AiiditZrio da Deles~zia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro no 3073, Vila Mariana, São 

' .  Pâulo-SP, sol; a supervisão e cor,tro!e da Comissgo Especial de Licitação, constitüidâ pela Portaria no 63, 
de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria no 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de  Assessoramento Ticnico, constituída pela Portoriâ no 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de  04 de abri! 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de  Toledo Pizâ Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrico dos invóliicros contendo os Documentos de ttabilitação, a s  Propostos Técnicas e as  Propostas de  
Preços dos interessados nesta licitação, ,que tem por objeto a outorga de permissão para execygão, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifüsão Sonora em Frequencia Modulada (FPJI), nas lochlidades 
de Águas de São Pedro, Altair, Angaiuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, como especificado no Anexo 
I do Edital de Concorrência no 13912001-SSR/MC, processando-se os trabalhos na conformidade do iterx 8 

. , do Edital (Abertura e Apreciação dos Docutnentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) assinatura da 
Lista de  Presen~a  pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente 
constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas a presente Ata; (11) entrega 
dos Cartões de Identificação das Licitântes a C~missão de Assessoramento Técnico pelos representantes 
das Proponentes, com registro do horário de comparecimento a licitação e indicação das lokalidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilita~ão, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços a Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de  chegada, conforme Cartão de  Identificação, sendo: Q? - SPC - 
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 03.265.236/0001-48, Localidade(s): Águas d e  
Si50 Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do T u r ~ o ,  02 - SUPER DIFUSORA AIlll LTDA, CNPJ 
no 04.148.898/0001-09, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da  Serra, 03 - A MELHOR RADIODIFUSÃO 
LTDA,,:CNPJ no 54.647.987/0001-60, Localidade(s): Angatuba, Aragoiaba da Serra, 04 - RÁDIO OITO DE 
MAIO LTDA., CNPJ no 05.044.487/0001-28, Localidade(s): Águas de São Pedro, 05 - XARAYES- 
COMUNICACÃO E MARKETING LTDA, CNPJ no 03.918.595/0001-57, Localidade(s): Águas de São Pedro, 
06 - NOVA RÁDIO PIEDADE LTDA, CNPJ no 03.633.515/0001-17, Localidade(s): Águas de São Pedro, 
Angatuba, Araçoiaba da Serra, 07 - RADIO AMBIENTE DIFUSAO SONORA LTDA., CNPJ no 
04.981.47510001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, 08 - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 
02.095.038/0001-10, Localidade(s): Angatuba, 09 - TR COMUNICACÕES CAMPINAS LTDA., CNPJ no 
05.045.057/0001-20, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 10 - RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA, 
CNPJ no 03.756.851/0001-57, Localidado(s): Angatuba, 11 - SISTEMA NOVA ALIANCA DE 

: COMUNICAÇAO SOROCABA LTDA., CNPJ no 05.001.699/0001-28, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 12 
- REDE DANDIARA DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ no 03.951.765/0001-03, Localidade(s): Aracoiaba da 
Serra, 13 - EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.820.753/0001-31, Localidade(s): 
Águas de São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Serra, 14 - RÁDIO DINAMICA FM DE TATU1 LTDA, CNPJ no 
03.634.396/0001-17, Localidade(s): Águas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 15 - CANADÁ 
RADIODIFUSÁO LTDA, CNPJ no 04.626.744/0001-77,  localidade!^): Águas de São Pedro, Altair, 
Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 16 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO PANAMBI S/C LTDA, 
CNPJ no 04.935.704/0001-07, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 17 - REDE SUL 
PAULISTA DE C O M U N I C A Ç ~ E S  E RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 05.023.330/0001-16, Localidade(s): 
Angatuba, Barra do Turvo, 18 - TV1 - TV INTERATIVA LTDA., CNPJ no 04.946.403/0001-89,  localidade!^): 

uas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 19 - PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ no 
.759.012/0001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, Angatuba, Aracoiaba da Serra, Barra do 

urvo, 20 - RÁDIO SI0 LTDA, CNPJ no 04.463.705/0001-04, Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, 
ngatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 21 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ no 04.464.793/0001-50, 

Localidade(s): Águas de  São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 22 - RÁDIO LGT 
LVDA, CNPJ no 04.463.619/0001-93, ~osíilidade(s): Águas de  São Pedro, Altair, Angatuba, ,Araçoiaba da 
Serra, Barra do Turvo, 23 - RÁDIO 630 LTDA, CNPJ no 04.465.152/0001-10, Localidade(s): Aguas de São 

-+:--e> 

(A TA DE REUNIA0 - CONCORR€NCIA IV I39.L?OOl-SSWMC. de 23 de maio da 2W2) /H-- -----.-- 

- 
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Folha no $3 
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Pedro, Altair, Ançatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 24 - RÁDIO PORTAL FM LTDA, CNPJ no - 
04.436.074/0001-26, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 25 - RÁDIO IMPRENSA 
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ no 58.945.338/0001-04, Localidade(s): Águas de São - 
Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 26 - RÁDIO RMS LTDA, CNPJ no 
03.799.652/0001-26, Localidade(s): Águas de São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Serra, 27 - RÁDIO SCAN - 
FM LTDA., CNPJ no 04.979.857/0001-56, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 28 - SOM DA ILHA 
COMERCIO E PROCUCÕES LTDA-ME, CNPJ no 04.391.521/0001-78, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 
Barra do Turvo, 29 - LTP COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Aguas de 
São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo; (!V) para todos os feitos desta Ata, fica 
estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, 
conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de Identificação; (V) rubrica dos 
invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do serviço, por 
um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes, 
espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes de no 10, no 11, e no 20; os 
invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre no 00401 16, Altair 
lacre no 0040107, Angatuba lacre no 0040135, Araçoiaba da Serra lacre no 0040186, Barra do Turvo lacre no 
0040193; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre no 
0040101, Altair lacre no 0040151, Angatuba lacre no 0040196, Araçoiaba da Serra lacre no 0040137, Barra 
do TUPIO lacre no 0040199; que ficarão sob a guarda da Comiss%c de Assessoramento T6cnico para 
abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro 
do número de documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de 
P,ssessoramento Técnico e pela Comissao de Representantes, espontaneamente escolhida entre os 
presentes, constituída pelos licitantes de no 10, no I I, no 20; a Documentação de Habilitação das licitantes 
foi assim rvcvbida: licitante O i  (51 folhas), 02 (36 folhas), 03 (71 folhas), 04 (36 folhas), 05 (32 folhas), O6 
(43 folhas), 07 (57 folhas), 08 (35 folhas), 09 (41 folhas), 10 (47 folhas), 11 (34 folhas), 12 (64 folhas), 13 (77 
folhas), 14 (I04 folhas), 15 (38 folhas), 16 (34 folhas), 17 (31 folhas), 18 (28 folhas), 19 (58 folhas), 20 (40 
folhas), 21 (51 folhas), 22 (31 folhas), 23 (42 folhas) , 24 (39 folhas) , 25 (32 folhas) , 26 (29 folhas) , 27 (30 
folhas) , 28 (34 folhas) , 29 (70 folhas). E, nada mais havendo a tratar, foí encerrada esta reuníão i s  11 :42 
horas do dia vinte e três de maio de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme por todos os presentes, vai assinadr: pelos meinbros da Comissão de Assessoramento TBcnico e 
pela Comissão de Representantes. 

Vice ~refFíder)'t$ 

< * .  - . '  
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D L::: " 
ida F*fik-4i?; !zf?/cl fJl.2 f29ft4{-fbj1~f8; s * $ T  . 
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COMISSAO DE REPRESENTANTES: 

ISTA FM LTDA. 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRENCIA t$139.ROO7-SSR/MC, de 23 de maio de 2002) 



Wip6 Público Fede141 

inisteria das 6smunicéil;bes 

ecretaria Executiva 

Delegacia no Estado de Sdo Paulo 

N0cdo 8-ocsso: 53830.000.61 712002 

ltt teressado: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

1 -Nesta datn, de ordem, fornt~lizei o presente processo, constituido, iniciulrnente, de 47 folltas 
: 

sumerwrlns seyuencinlntente cde OI n 4 3 ; 

2-À CELIMC - Comissão Especial de Licítação 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 4 4 . 
No desta folha : \i . 
Nos das demais folhas juntadas : q b a 8 . 

Brasília, C'Z de e 2-002. 

&+\ 
Raf e1 B ' eto 

Secret 3 0  ~ulstituto 4 



. Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

- Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7351 12002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 13912001 - SSRIMC 

Licitante: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53830.000617/02 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 

SP Angatuba 
I SP Arapoiaba da Serra 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 
FM A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

/ 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO.ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 

I ' ,  habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIM S 
Vice-presidente 

C__.__.----- 
ÁLVARO AU OUZA NETO 

> 

f .e& 
4 

NAPOLEAO ES 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitação 



I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as &?A folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : '? f l  . 
No desta folha : $47 . 
Nos das demais folhas juntadas : W a ? / .  

Brasília, de de 2005 
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ANEXO 
Ministério das Comunicações 

Concorrência no 86/2001-SSRIMC, Localidade de AiidoruifBA. 

GABINETE DO MINISTRO / Processo N' : I Propoiiente(s) Ivulor ,oferta- I Serviço 1 PP 1 VP I 

104, Ed. Sede, Brusíli*lDF, de acordo com o ihdicndo no quadro abuixo. Ficam convoc~dos os &tíciues I"". I I I I I 

AVISOS 

A Comissüo Especial de Licitação. constituida pelu Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009, 
pubiictda iio DOU dc 27/07/2009, ein confonnidnde com os Editais de LicitaçZa, tornn público que a 
sersóo para abertum do($ invóiucro(s) contendo c(s) Propostn(s) Técnico(s) da@) Proponente(s) ha- 
bilitada(r), red reillizado no seguinte eidereco: Espinnudu das Ministérios, Bioco R, Sobreloja - sala 

da licitoçóo. bem como wnvidcdos e demais interessadbs pnra acompanhar os trabalhos. Na scs;üo 
pública em referência sema rclntodar os F~tos apundos no processo adiniiiistrativa de ti.* 

53000.040687/2007-67. 

53640.00026802 
53640'000271/02 
53640'000263m2 
53640'000258/02 
53640.000260102 

A Coinissjo Especial de Liciftçüo - CEL. por forço do disposto no nrt. 44, da Lei n.O 
9.78411999, convoca o(s) participutite(s) da Concorrênciu 09712001 - SSWMC. a se innnifestar(ctn). iio 
prdzo de 10 (dez) dias. quanto ao teor do PARECEWAOUICONJUR-MC/ACO/No 1871-2.17/2009. que 
opinu no seiitido de que seja niinlndo a procedimento licitatório. a partir da hae  de habilitação. para as 

, , locnlidades de MnNp5. Nossa Senhora do Livroineiiro. Nova Oiíinpia e Pnranaíta. tia Estado do Mato 
Grosso., operando-se a cabível iainbilitnçüo da licitante SINTELCOM-SISTEMA DE INTEORAÇÃO E 
COMUNICAÇAO LTDA. 

Os autos do(s) processo(s) esrnráo disponíveis iin Secretaria do Comissüo Especial dc Licitnçüo, 
Sobrelojn - sala 104, Ministério dus Coinuiiicnçãcs. no seguinte endereça: Espinnnda das Ministérios, 
Bloco R. Ed. Sede, BrosíliulDF, sendo que a coiitngem do pruzo ter6 inicio n partir do primeiro dia útil 
seguinte ò presente publicuçüo. a teor do 55' do ort. 109 da n.' 8.666. de 21 de junho de 1993, 

Dutu ds Reu- 
11180 

A Comissüo Especial de Licitaçüa, coiistituída pela Portnrin MC n.' 432. de 24 de julho de 
2009, publicudu no DOU de 27 de julho de 2009, rornu público. por meio deste Aviso e seu anexo único. 
delibcruçóa sobre a(s) Pedido(s) de Desistência da($ pmponente(s) e. em coiiforinidade com o art. 43. 
5 e. da Lei 8.666. de 23 dc junho de 1993. coiicluiy pela ACE~TAÇÁO do(s) pedido(s). 

ANEXO UNICO 

Chounda Radiodifusüo Ltdo. 
CnsuiO FM 
Rádio Jannína FM 
Rádio Ltdu. 
~ e r c o m  Brusília Coinuniccçüo LI- 

21/1012009 1 14h30 1 127/200i IFemundo Prestes. Flora Rica. Florinis e Guunci. I SP 

Horjrio Coircorrêiicio 
No SSRJMC 

A Coinissüo Especial de Licitaçóo. constituídn pela Portnrin MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada iio DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Edituis de Licitaçüo. torna público que n 
scssóo para nbcrturn do@) invóincm(s) contendo u(s) Proposfi(s) Técnicn(s) da@) Proponente(s) hn- 
bilitada(s). serj realizada no seguinte endereço: Esplniiada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - snlo 
104. Ed. Sede, BrusiliniDF. de acordo com o indicndo no quadro nbnixo. Ficnin canivoccdos os participes 
du licitaçzio. bem wmo convidndos e demais intercasodos pnra uwrnpnnhcr os tnibnlhas. No sessüo 
públicd em refcr8ncia serão relatados os fatos apurados iio processo ndministrativo de ii.' 

53000.040687/2007-67. 

191.111.00 
115.000.00 
144.600.00 
50.002,OO 
34.770.00 

Coircotrência 
No 

Locoiidndes 

Concorrência 11' 86ROOI-SSRIMC, Localidade de Amelia RodriguesfBA. 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

UF 

UF 

Data da Reu- 
nião 

1 processo N' : I Propatiente(s) I Valor Oferrd- I Servico 1 PP I VP 1 

104/2001- 
SSWMC 

1 
53640.000266/02 IAL Coinunicncões Ltdu. 1259.998.00 1 FM / 97.526 1 99.753 

97.384 
95.652 
96,542 
90.000 
85.620 

Loc&lidndc(s) 

2YIOI20W I l4h30 1 139/2üOl Agun de S b  Pedrr Aituir, Angamba. Arapiabn da 1 SP 
S e m  e Bonn do Turvo. 

Hodrio 

99.738 
99.565 
99.155 
99.000 
98.562 

MG 

processo N* : I Proponente(r) I ~ . t l o r  0fertd- I serviço 1 PP I VP I 

I I I I 

Serviço 

Concorrência 
No SSWMC 

53640.0002&1/02 ILMG Comunicncões Ltdo. 1136.000.00 1 FM 1 96.324 1 99.632 
53640.000263B2 /Rádio Januína FM Ltda. 1232.600.00 1 FM 1 97.850 1 99.286 

53640.000267/02 

Munhuaçu e Mdtipó 

Localidades UF 

53640000258/02 l ~ á d i o  850 Ltda 
- - 

150 002,OO 1 FM 1 90.000 1 99.000 
53640 000262M2 l~~iiulinri FM Ltdd 132 000.00 1 FM 1 84.375 1 98,438 
53640000260/02 I ~ e r c o m  Brdaílin Coinuiiicrçjo LI-124770.00 I FM 1 79,814 1 97.981 Proponente 

!a'*. I I I I 
53640.000261/02 IMnrkctiiie e Comunicocüo Ltdu. 119.920.00 1 FM 1 74.900 1 97.490 

53640.000258/02 IRádio 850 Ltdu. 1hl.002,00 1 FM 1 89.282 1 98.928 

Som@ - Sociedotle de Radiodifusóa 
Litoranea Ltdu. 

Processo No 

FM 

Concorrência no 86R001-SSWMC. Locdlidudc de Arimuri/BA. 

I Processa No : I Propoiiente(s) I voior pfertu- I Servico I PP I VP I 

135.000,00 

Fundaçüo Bom Jesus. 

I I (1.2 I - I I 
53640.000272/02 ITL Comunicacüo LWa. 1418.998.00 1 FM 1 98.807 1 92.881 
53640.000267/02 I~orali - Sociedade dn ~adiodifusüo1164.000.00 I FM 1 96.951 1 99.695 

53710.000315/02 

FM 

53640.000263B2 
53640.000258/02 
53640.000262/02 
53610.000260/02 

A Coinisrão Especial do LicitnçEo. constituída peh Partona MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
publicddu ir" DOU de 27/07/2009, em coiifonnidode com o Editni de Licitnçóo, tomo público os 
resultados da pontuaçüa das Propostas de Preços pelu Outorga 

(PP) c do Valor Poiiderddo (VP) atribuído a cada licitante do Concorrência nbnixo citada. 
Os autos dos processos errarZo com vista frniiqueada na Comissáo Espcciiil do Licitnçüo. no 

seguinte eiidereço: Esplmudn dos Miiiistérias. Bloco R, Sobreloju -solo 104. Ed. Sede. BrusíiiulDF, local 
este onde deverüo ser protocolizados os eventuais recunos. 

A contaçcm do prnao dc cinw dias Úteis, pura a illterposiçüo de evenNnis recunos. dor-se4 u 
r ~ t t i r  desta publicoçüo. caiifonne o subitein 13.6 do Editol. bein caina nos termos do artigo 109. i~iciso 
I, alinea "b" c 55' e artio 110, dn Lei iiD 8.666, do 21 de junho de 1993. 

Riariliri-DF, 6 i I i  oiitubru de ?0(!9. 

95,236 

A Coinissno Espccinl de LiciNção. constiNída pela Portnria MC no 432. de 24 de juiho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009. em coiiforinidnde com os Editais de Licitnçüo, torna público que n Coiicorrêiicia 86/2001-SSRIMC. Localidade de AngicdlfBA. 
sessüo pura abertura do(s) iiivólucm(s) contenda a(s) Prapostn(s) Técnica(s) dn(s) Proponente(s) ha- 
bilitudu(s), será realizada no seguinte eiidere~o: Esploaiodn dos Ministérios. Bloco R, Sobrciojn - scln 
104. Ed. Sede. BmsílinlDP, de acordo com o iiidicodo no quadro ubuixo. Ficam coiivocodos os participes 
da iicif~püo. bem como mnvidndas e deinair iiiterersudos pnm ucoinpiinhar os trabalhos. Na sessóo , 
pública em refcrêiicia serão relutados os fatos apurados na processo administrativo de 11.' 

53OOO.(W(1687/2007-67. 

publicada no DOU de 27/07/2009. em coiifonnidade com o Editiii de Liiituçáo. lonin público os 
rcsultndos da poiituaçüo dns Propostas dc Preços p e i ~  Outorg~ 

(PP) e do Valor Ponderado (VP) utribuído u cada iicitniite du Coiicotrência ibuixo citada. 
Os autos dos processos esturüa com vista fmtiqucndo na Camissüo Especial de LiçlruçBo, tio 

seguilite endereço: Esplunuda das Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104. Ed. Sede. BmsíliaiDF, iocil 
cate onde deverjo ser pmtocolizndor os eventuuis recunos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. pnm a intcrposição de eveiitusis recunos. dar-se-;i u 

pnrtir desta publicapüo, conforme o subitem 13.6 do Editnl. bem mino nos rennos do artiço 109, inciso 
I. aií~iea "b" e 55' e urtiga 110. do Lei ,io 8.666. rlc 21 dc junho de 1993. 

99.024 

Litorünen Ltda. 
Rbdio Jnnníiia FM Ltda. 
Rádio 850 Lrda. 
Tiuuuiin FM Ltdn. 
Mcrcom Bnsilio Comunicacüo LI- 

Datu + Reu- 
11110 

Rm.;íliii . DF, 6 de oiitithm de LOU9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Preridzlitc ib  Coiiiia~o 

Este donimeiito pode ser verificado rio endereço eletrônico hnp://www.iii.gov.br/aute~~ti~idnde~htmi, 
pelo código OM32M91007W110 

238 600.00 
50.002.00 
32.000.00 
31.770.00 

27/10/2009 I 14h30 1 141/2001 ISüo JosC de Ouro. Viln Nova do Sul e Xniieri-16. I RS 

Brosíiin-Dl:, 6 de ouiubro de 20WI. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

I'resi<lcnle da CoiniísIo 
RFSU1,TADOS DE JULGAMENTOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRPNCIA Na 8612001-SSiWvIC A Comissüo Espcciui de Licitaçüo, caiistiniídu pela Poitwin MC ~n' 432. de 24 de julho de 2009. 

Horário 

Documento nssiiindo digitalmente confomc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que insritui o 
Iiifncstnitun de Chaves Públicts Brasiieird - ICP-Brdsii. 

FM 
FM 
FM 
FM 

Concorrência 
No SSWMC 

97,904 
90.000 
84.375 
84.262 

Localidades ' 

99.291 
99.000 
98.438 
98.426 

UF 







ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SUPER DIFUSORA AM LTDA CNPJIMF: 04.148.898/0001-O9 

Edita1 da Concorrência no 13 91200 1 -SSR/MC Localidade: ANGATUBA UF: SP 

1 .Tempo total diário de fimcionamento da emissora (A) : 1.440 (minutos) 

2. Programas jorilalísticos, educativos e informativos 

Data: 23/05/2002 

3. Serviço noticioso 

(%I 
@/A)xl O0 

8% 
programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

1 15,20 

Programas de seníço noticioso 
Tempo dos programas em minutos (%I 

1 15,20 8% 

objeto da outorga 

(%I 
@/A) x 100 

4% - -6 - -a 

. .. -5 

Programas culturais, artísticos e jomalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município 
ao Qual pertence a localidade objeto da outorga 

- . % 

&'---'h ; 
$ >r-  

1 h-- 

--_-- .., r<- L=- 

L 

Tempo dos programas em minutos 
p) 

57,60 



5. Sei-viço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
- - 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Itapetininga/SP, 23 de abril de 2002 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

57,60 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

CPF no 251.288.238-14 
Sócia-Gerente 

(%) 
(B/A) x 100 

4% 

MESES 

9 







ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social d ente: SUPER DIFUSORA AM LTDA CNPJ/MF: 04.148.89810001-09 Data: 23/05/2002 

Edita1 da Concorrência no 1391200 1 -SSR/MC Localidade: ARAÇOLABA DA SE UF: SP 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%) 
(B1A)xl O0 

8% 
programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,20 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 
Programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,20 

(%I 
(B/A) x 100 

4% 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município 
ao Qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

57,60 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO No 117f2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

LOCALIDADE(S): ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, ALTAIRISP, ANGATUBAISP, 
,-' , ) ARAÇOIABA DA SERRMSP e BARRA DO TURVOISP. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasíiia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, de 2410712009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura do(s) 
invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da@) proponente(s) habilitada@) na 
Concorrência no 13912001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: AGUAS DE 
SÃO PEDROISP, ALTAIRISP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA DA SERRMSP e BARRA 
DO TURVOISP, conforme publicação no DOU de 07 de outubro de 2009, Seção "3", Número 
192, página 110, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do 
Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): ÁGUAS DE 
SÃO PEDROISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 
53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO 
AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., Processo no 53830.000622102; RÁDIO DINÂMICA 
FM DE TATU1 LTDA., Processo no 53830.000629102; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 

SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 
i&; RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., Processo no 53830.000619102; RÁDIO 

Processo no 53830.000641102; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 
7'02: ALTAIWSP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 

2; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., -- 830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ i c n ç 6 ~ ç  
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640/02; 
RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53 830.000637102; ANGATUBA/SP, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo 
no 53830.000636102; RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA., Processo no 
53830.000625/02; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.000639102; RÁDIO RMS 
LTDA., Processo no 53830.000641/02; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53830.000632102; SUPER DIFUSORA AM LTDA., 
Processo no 53830.000617102; ARAÇOIABA DA SERRAISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 
53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., 
Processo no 53830.000635102; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., Processo no 
53830.000629102; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 
Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO 
PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.000639102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 
53830.000641102; RÁDIO SCAN FM LTDA., -10 RMS LTDA., Processo no 
53830.000642102; SISTEMA NOVA ALIANÇA DE COMUNICAÇÃO SOROCABA LTDA., 
Processo no 53830.000626102; SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 
Processo no 53830.000643102; SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53830.000616102; SUPER DIFüSORA AM LTDA., Processo no 53830.000617102; 
TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 53830.000633102; BARRA DO TURVOISP, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 
1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; 
RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 
53830.000637102; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.000639102; REDE SUL 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53830.000632102; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, Processo no 
53830.000643102; (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIo 630 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 810 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA 
LTDA., 73,000 pontos; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., IOO,OOO pontos; RÁDIO LGT 
LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO RMS 
LTDA., 100,000 pontos; TV1 - TV INTERATIVA LTDA., 100,000 pontos; ALTAIRISP, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 810 LTDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO 
LGT LTDA., 100,000 pontos; ANGATUBAISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO LARANJAL 
PAULISTA FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO RMS LTDA., 100,000 pontos; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA., 99,819 pontos; SUPER DIFUSORA 
ARAÇOIABA DA SERRAISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E T 
pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LT 
810 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO DINÂMICA FM DE TA 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LT 
LGT LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA., 

- 
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LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO SCAN FM LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA NOVA 
ALIANÇA DE COMUNICAÇÁO SOROCABA LTDA., (DESCLASSIFICADA); SOM DA 
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 100,000 pontos; SPC-SISTEMA PARAENSE 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; SUPER DIFUSORA AM LTDA., 100,000 
pontos; TV1 - TV INTERATIVA LTDA., 100,000 pontos; BARRA DO TURVOISP, PORTO 
DE CIMA RÁDIO E TELEVISÁO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 pontos; -10 810 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO LGT 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA., 100,000 pontos; REDE SUL 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., 99,819 pontos; SOM DA 
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 100,000 pontos; (7) Impressão, leitura e 
aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) as classificações de RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO 810 

) 
I 

LTDA. e RÁDIO LGT LTDA., para as localidades de ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, 
ALTAIRISP, ANGATUBNSP, ARAÇOIABA DA SERRAISP e BARRA DO TURVOISP, 
estão sujeitas a condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no processo 
administrativo no 53000.05727612008; b) a licitante SISTEMA NOVA ALIANÇA DE 
COMUNICAÇÃO SOROCABA LTDA., esta desclassificada para a localidade de 
ARAÇOIABA DA SERRAISP, por oferecer no item 3 de sua proposta técnica 70 minutos para a 
execução de serviços no ti cios os^ o que equivale a 4,8611% &ando a condição mínima prevista 
no Edita1 e de 5%. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 16h05 (dezesseis horas e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. n 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 

/ Titular Titular 

Ata de Reunião no 11712009 - Conc. no 13912001- Página 3 de 3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITASAO - CEL 

DATA: 22/11 012009 

FOLHA N" 01/01 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE : ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, ALTAIRISP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA 
DA SERRAJSP e BARRA DO TURVOISP. 

iUVlc033669kn*~AS de A M U ~  Desistência e E X C ~ U S ~ O ~ O D E L ~ ~ S ~  DE LISTA DE PRESWCAD P ~ ~ B U C O  E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PFESENCA DE PROPONENTES . cioc \tkqd% ( 
> ZF- 



COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

,,' Alvimar ~ e r t r d d  D. G. de ~ a c * b o  

./' ,.desidente ;,/ 

2 

~ d m A r  Freitas Machado 
Membro 

.. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
cowiissÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

Membro 

# .  

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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PREGAO ELETRÔNICO N" 148/2009/N0 LICITAÇAO BB 
2714651 CBTUISTUIREC 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE -SET E ACESS~NOS PARA RA- 
DIO. Tonia público para fins de coiihccimento dos interessados que 
no dia 06/11/2009, às 11:OO horário de Erasilia, se d a d  a abemra de 
Proposta de Preços do pregão eni epigrafe.. Dota Limite para rc- 
ccbimento das propostas: 06/11/2009 até i r  10:OO (liorário de Bra- 
silia). Maiores Infoimações pelos fones: 0~x81-21028520 ou 
21028521 ou pelo sitc ww.licitacoes-c.coni.br. A licitn~ão será ren- 
lizade através do sitc Banco do Brasil. 

SÉKGIO ROBERTO SOARES PkiwIKA 
L'regoiim 

A V I ~ O  DE REVOGAÇÁO 
PREGÃO ELETRONICO N' 91/2009ICBTU/STUIREC 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRONICOS, Toma pú- 
blico para fins de conhecimento dos interessados que o objeto do 
Pregão em epigrafe foi REVOGADO. 

SÉROIO ROBEKICJ SOARES PEREIRA 
Pny-os110 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXi'R<VI'O DE CONTRXI'O N' 7.120.040/2009 

Contrato fimiado com MFHP CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: 
Serviços de eiigenhoiia para reforma e modernização do 6' andar do 
Prédio Administrativo da Trc~isurb, co~ifoimc caracteristicas, qnan- 
tidade e condições disciiminadas no Anexo I (Especificações Téc- 
nicas), no valor global de R$ 77.900,83 (setenta e sete mil, no- 
vecentos reais e oitenta e três celitavos) 
Processo Administrativo d. 1190/2009 
Assinatura: 14/10/2009. 

AVISOS DE INESIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 

Torna público a iliexigibilidddc de Iiciiqio p.irci Scivico de 
Recupr r~~30  dc 04 Eiigiics Aulom~li~us HS1 para TUE coiiccdldo a 
ciiinrcsl FAIVELEY TKAhSPORT DO Hi<ASII. S A. iiu viilor tola! 
de h 307 501,20 (lriicnlos e scie mil, quinlieiiros e u;ii r:us c vime 
cr.niaraj), coin borc nu Anipo 25, Inciro I c 11. da Ici 8.666193. 

I'iocoar, iP l587r2009. 

i'orto Alegre, 23 de ouliibro rle 2009. 
FRANCISCO GOULART GROSSO 

Chefe do Sctor dc Conipxs 

Tonia pública a inexigibilidade de licitação para aquisição de 

--- 
(noie<ii sei&entos e'sessenta e um reais c trinta centavos), c ó n ~  
base no Artigo 25, caput, da Lei 8666193. Processo n" 211512009. 

Porto Alegre, 23 de outubro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

I'mgocira 

AVISOS DE LICLTA~ÁO 
PREGAO PRESENCIAL No 282/2009 

L ~ N S  Notes, confoffne Anexo 01 do Edital. Maiores informações 
pelo fone (51) 3363.8344 ou pelo site ww.treiisu~.gov.bc 

Processo 1622i2009. 

I'oi?o Alc irc, 23 no~~crnhio de 2000 
L U C I A N ~  DA SILVA OLIVEIRA 

Pregociio 

PREGAO PRESENCI,ZI, No 27912009 

Parto AI-ere 23 de oii;ul>ro [I.' 20110 
J A I R B E ~ A ~ O ' C O R R Ê A  

Prcgociio 

RESULTADO D 4  JULGAMENTO 
PRBGi\C) ELB'I'RONICO No 24~1120l19 

Toma público para fins de conhecinie~ito dos iiiteresssdos, o 
Resultado de Jul amelito, referente a iicitnção em epignfc. OBJETO: 
PLACA DE D~SGASTE. Em lega vencedora: hnipresa: GEKAL 
DISTRIBUIDORA LTDA. LO.& UNICO iio vnlor de R$ 41.984,OO. 
Processo no 1862i2009. 

CDIO MPRENSA Fhl DE VAROEM GMNDE FM 11830.000IIW2 100.000 CLASSIFICADA 
Ministério das Comunicações DO SUL LTDA 

dDt0  LGT LTDA. Fht S3810.000111101 100.000 CLASSIFICADA 
CDIO PORTAL FM LTDA. FM S1810.000fi19B2 IOO,O00 CLASSIFICADA 

GABINETE DO MINISTRO REDE SIR PAULISTA DE COMUNICA~~ES E Fhl i3R30.00061M2 99.819 CLASSIFICADA 
RADIODIFUSAD LTDA. 
SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCUES LT- FM S~X~O.OQOMIIOL IOO.OOO CLASSIFICADA 

A\'ISo DA - ME 

A Coniissão Es~eciaI de Licita~ão. constituida pela Pailaria MC li"32, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de i7/07/2009, e c o q  base no(s) Edital(s) de Licitação, toma pública a abertura de 
prazo para apresentação de IMPUGNAÇAO(s) ao@) recu~so(s) e documentos intclposto(s) conha o nto 
adniinistrativo que homolo~ou a PORTAL COMUNICAÇOES .DA. como vencedora, na Concorrência 
e rcspectivn(s) localidade(s)/scrvi~o(s) iiidicado(s) no Anexo Unico. 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão dispoiiiveis na Secretana da Comissão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministdrio das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministt?"os, Bloco R, Ed. Sede, BiasilidDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados 110 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias Úteis terá inicio a partir 
do pnmeiro dia útil sepinte à presente publicação, a teor do §5', do art. 109 da Lei nq.666, de 21 de 
junho de 1993. 

R~;riiliii - DF. 23 rla outubro de 2009. 

Concorrência 11% l3912OOI-SSWMC, Localidade de A~igatubaiSP. 

ALvIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 
Prerideiire da Caniiszào 

ANEXO ISNICO 
Coiicodncia 1iV39/2001-SSWMC, Localidade de Araçoiabn da SerrdSP. 

Cone N' UF Lonlidaddi) Sewqo Rr.orrenlc Conmnrnle 
SSNhlC 
09<)n001 I E5 Iltanna. Monhnhr s Soorc~rmo I FM I MDIO CIDADA LTDA IPDRTAL COMIMICACÓES LTDA 

RESULT.4DOS DE PROPOSTAS TECNICAS 

A Comissão Especial de Licimção nos termos da Po~lnria MC n' 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em co1;formidade com os Edital(s) de Licita~ão, toma piiblico, por 
meio deste Aviso. ols) resultadolsl da ooiituacão da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitantc(s) ha- 
b i iGdã(~)confo ie  ÀRexo Únicò. ' ' ' ' . . 

Os nuto(s) do(s) pmcesso(s) estarão dispoiiiveis nn Secretalia da Con~issão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministdiio das Comunicnçòes, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Minist6nos, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis teri inicio a partir do primeiro dia Útil seguinte i presente 
publicação, nos lermos dos artigos 109, inciso 1, alinea "b" e 110, $5" da Lei lia 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , c subitcni 13.6 do Edital. 

Bmsilia - DF. 23 de outubro de 2009.. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

I1rssideiiir dn Coini.isGo 
Concoi~ência ti' 13912001-SSWMC, Localidade de AltnirlSP. 

I I I I 
1 FM 1 ilR30.000617102 1 100,OM I CLASSIRCADA 
I FM I S3R10.000611101 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

ANEXO ÚNICO 

Conco~~ê~icia 139/2001-SSWMC, Localidade de Baim do TuivoISP. 

Propanintrr Serviyo N' do Procirro P, TA* Re~I11do 

PORTO DE CIMA ~ D I D  E 7ELEYISAO LTDA. Fht S1R30.000114101 100,000 CLASSIFICADA . 
dDI0  I010 LTDA. Fhl 53RlO.000636101 100.000 CLASSIFICADA 
MDIO 630 LTDA. FM 51R10.0006IX~l IOOP00 CLASSIFICADA 
MDIO R I O  LTDA. Fhl 51810.00063S101 100.000 CLASSIFICADA 

Este documento pode ser veiificado no endereço cleiiUiiico Ii~I/~v.in.g~v~b~I~utenticidade.btml, Documento assinado digitalmeiitc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n 

pelo código 00032009102600052 Iiifraestratura de Chaves Piiblicas Bnsileini - IC1'-Brasil. 
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Concorrência n~3912001-SSWMC, Localidade de Aguas de São PedrolSP. ESCNTORIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

AGENCIA NACIONAL L)E TELECOMU~ICAÇOES 
SUPEIIINI'ENDENCIA DE ADMINISTRACAO GERAL 

~ERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXI'RAI'OS DE CONTRATOS 

Contrato ADADI nVl1209 - Anatel: Data de Assinatura:09/10/2009; Contratada: GERAR PROJETOS 
E GERENCIAMENTO LTDA; Vigència: 75 (seteiita e cinco) dias, a contar da data de sua assinatura; 
Objeto: Prestapão de seivipos de nrquiremra e elaboração de projeto de refamia do Escrit6iio Regional 
da Anatel em Peinsmbuco - ER06; Furidamcnro Legal: Lei n' 9.472197 e Resolupão II= 005198 - 
Regulamento de Contrataçõcs da Anatel e pela Lei n' 8.666193; Valor do Contrato: R$ 58.860,OO; 
Pmcesso n~5300.027468/2008 

Contiato GPR 1iV21209 - Aiiatel; Data do Assi1iaNra:I5/10/2009; Contratada: TELCO DO BRASIL 
CALL CENTER LTDA-EPP; Vigêiicia: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinamra, podendo ser 
prol~ogado 8th o limite de 60 (sessenta) nieses; Objeto: Atendiento aos usuáiios de seiviços de 
telecomunicapõcs no Pais, compreendendo o acolhimento, o retomo, o encaminhamento, o tratamento 
em I' nivel c o coiihole de solicitações (reclamações, denúncias, sugestões. pedidos de infoimação c 
elogios) recebidas por meio da Cenhai de Atendimento, meios eletrônicos, coi~espondências ou quais- 
quer outros nieios seguros de comuiiicapão, que venham a ser utilizados para o atendimento à sociedade 
brasileira; Fundamento Legal: Lei n' 9.472197 e Resolupão n' 005198 - Regulamento de Colihataçõcs da 
Anatei, Lei Complementar n' 12312006, Decreto n' 6,20412007 e Ato n' 748812008-Anatcl, do Conselho 
Diretor, de 03/12/2008, bem conio pela Lei 11' 8.666193 e suas alterações posteriores; Valor anual do 
Contrato: R$ 16.135.252,20; Processo 11' 53500.00811612009 

EXTRATO DE TERMO ADITlVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ADGI n' 4612008 - Aiiatel; Data de AssinaNra:15/10/2009; 
Contratada: Imprensa Nacional; Vigència: 1611012009 a 1511012010; Objeto: Prorrogação contrntual por 
um periodo de 12 (doze) meses, contado a partir de 1611012009; Fundamento Legal: art. 57, inciso 11 c/c 
art. 65, $2' iiiciso 11 da Lei n' 8.666/93; Valor do Coiitrato: R$ 978,80; Processo n' 
s3soo.oi72es1ios 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ARIPLO Nq212009 

A Anatel, CNPJ 11' 02.030.71510001-12, realizari o Pregão em 11/11/2009, às 9:00h, para a 
prestapão de seivipos de desinsetizapão e dcsratização nas áreas internas e externas do Complexo Sede, 
em Bmsilia-DF e na Estnpão de Radiomonitoragem, localizada em Sobradinho-DR O Edital estará 
disponivel a partir de 27110/2009, no Edificio Sede, SAUS, Quadra 06, Bloco "H". 3" andar, dos 9 às I l h  
e das 15 às 17h e no site www.anatel.gov.br. Sepão: Espapo do Cidadão - Interapão com a Sociedade - 
Licitapões - Editais em Andamento - De AquisipãolAliennpão. 

MAKCLIS I<OBEKrO R. PEREIRA DA SILVA 
I'regoeim 

SUPERINTENDÊN~A DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCNT~RIO REGIONAL NO PARA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO 

Processo n~53569.00183712009; prestapão de servipo de fornecimento de Energia Elktrica no Bnibito da 
Unidade Operacional U0101 no enderepo Av.Guaxenduba 150-São LuidMA, no valor total de 
R$300.000,00(trezentos mil reais) para uni periodo de 60 (sessenta) meses,em conformidade coni o 
Ait.5"o Regulamento de Coiitratapões da Aiiatel,com fundamento no Ait.24,inciso X X I  da Lei 
8.666193.Aprovapão: Oerente Regional da Anarel no Estado do Pará- Ato n' 6169, em 22/10109 e 
Ratificação: Gerente Regional da Anatel 110 Estado do Porá- Ato 1iV610, em 22/10109. 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ER07 (U07.3KO) 11' 02112009-ANATEL. Data de Assiiia~ra:09/1012009.Contratada: COPY 
SYSTEMS COMERCIO DE COPIADORAS LTDA - EPP. Vigència: 20110/2009 n 1911012010. Objeto: 
prestação de serviços de reprodução de documeiitos niediaiite execução de cópiadimpressões em pre- 
tobranco e colorida, digitalizapão de documcntos, utilizando equipamento a laser digital em rede e 
acess6rios, incluindo o fomecimento de todo o mateiial de suprimento (cxceto papel), lrciiiamento, 
nianuteiição e supoile tecnico, para atender as necessidades da Aiiatel no Estado do Tocantins (U07.3), 
pelo pciiodo de 12 (doze) meses, podendo ser prolrogado por iguais e sucessivos pcriodos, atd o limite 
de 60 (sessenta) nlescs. Valor total global do contrato: R$ 7.068,OO. Programa de Trabalho 11" 
24.125.1157.2424.0001, Elemento de Despesa n' 339039. Processo: 53551.00029812009. Nota de Em- 
penho nVOO9NE000251. Fuiidamento Legal: arts. 55 e 57, da Lei n9.472197, Dec. 2.27111997, 1N n' 
0212008 - SLTYMPOG, ait. 32, Cap. K, do Regulamento de Conmtações da Anatel d c  Cap. 111 da Lei 

8,666193. Sig~iatários: pela Contrntante, Rodrigo Augusto Barbosa e Luira Amdlia Tavares do Souza e 
pela Contratada, Enezete Ceíar da Fonseca. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletdnico hnp:l/www.iii.gov.bdautcnticidade.html, 
pelo c6digo 00032009102600053 

AVISO DE LIClTAÇiO 
PREGA0 AMPLO h'' 612009 

A Agência Nacional de Telecomunicapões - Anatel, toma público que realizará o Pregão Aniplo 
11' 00612009, no dia 09 de iiovcmbro de 2009, às 09:OO horas, cujo objeto é FI contratação de empresa 
para prestação de seivipos coiitinuados de transpoile rodoviário instimcional (locap%o de vciculos coni 
moloiistas habilitados) Lote l e seiviços continuados de transporte de documentos e mcnsageiis (nien- 
sageiiia/motoboy) com moto Lote 11, em confomiidade com seu Regulaniento de Coiitraraçõcs, Editai e 
seus anexos, que estarão B disposição R partir do dia 2711012009, na Rua Jonquim Bandeira, 492 - Boa 
Viagem-Rccife-PE, no horirio de 8 às 12 e das 14 às 18 Ihoras e no site iw.nnatcl.gov.br, scçüo: 
Espapo do Cidadão - Interação com s Sociedade - Licitapões - Editais eni Aiidameiito - De aqui- 
siçãohlienação. 

WESLLEY VIN~CILIS  LIE SOUZA 
I'repoiiro 

- Rádio do Cidadão (Processo n' 53504,00822212008) 

Notificamos os nutoiirados de serviços de teleconiunicações, coiistantcs das rclnções abnixo, 
para apresentarem pedido dc reconsiderapão, em nzão da decisão do Conselho Diretor de aplicaçüo do 
sanção csbivel nos rcspcctivor autos do processo. 

Por farpa do disposto no 8 5% do artigo 82 do Regiiiiento Iiitemo da ANATEL, iiprovndo pela 
Resolução n"70, de 19 de julho de 2001, fica consignado às entidades o prazo dc 10 (dez) dias, 
contados da publicação da presente notificapão, para, querendo, apresentar pedido de reconsidernção, 
relacionado à decisào proferida crante esta Gerèiicia. 

O referido pedido de rekiisidcração deverá ser encaminhado à Gerência de Acompaiiliamcnto 
da Gerência Geral de Seiviços Privados de Tclecomunicapões l o c a l i ~ ~ d . ~  no Setor dc Auterquias Sul, 
Quadra 06, Bloco - E, 9' andar Brasilia - D F  CEP. 70070-940. 

- Limitado Privado ~sfapões ~tineraiit~s (Processo nV3524.00886812006) 

Nome CNPJICPF IFistel 

Documento asrinodo digitalmente confoimc MP nq.200-2 de 24/08/2001, que institui n 
Infraestninira de Chaves Piiblicas Brasileira - 1CP-Bresil. 

5001 1924632 EMPRESA DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
MAXIMA LTDA 

67.306.90210004-74 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

&\'ISO DE e$DIAR.IENTO 
PREGAO ELETRONICO NU 26Y121IOY 

ob'eto é Aquisiçüu de Materiais urr M m ~ t c n  ão Gemali, colifr>niie 
E~ktui. Mniores informações pek  kne'(51) 5 6 i 8 i 1 5  ou pelo sitc 
www.treiisurb.gov.br. Processo 218012009. 

Porto Alcgic, 4 de ni.weriil:iii :li: ZW)? 
JAIR BERNARDO CORREA 

Pregiieir.~ Tonia oúblico oam fins de conhecimento rios intereasndns do prcgio em cpígrafe.. ~ d ' t u  Limite pan  rccebimcito das pmposias: 
/1112009 até bs 15:30h. Maiores Iiifomaçòes pelos fones: 0 ~ x 8 1 -  
21028520 ou 21028521 ou pclo site ww.licitucaes-e.co~n,br. A li- 
citgüo scrú renlizada atnvés do site Banco do Bnisil. 

que houve ndiokciito d i  licitnçüo em cpígpfc publicado no DOU da 
dia 23/10/09 pág 115. OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS 
PARA PILATES. A iiovn dntn é 27 DE NOVEMBRO de 2009. Ps 
08h30'se dod  a obemrn de propostns do pregüo ein epígrofe c i r  09h 
teri inicio n disputa em acssüo púbiicd. de acordo com os cspe- 
cificações coiistuntes no Anexo 01 do editnl. O inativo da alteraçüo é 
nrlequnyüo do objeto. Dnta limite pdrd recebimento de pmpostds 27 de 
novembro de 2009 até b 08h no sítio wwiv.iicitacoes-e.coin.br. Muio- 
res iiiforinu@es pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sítio www.treii- 
surb.gov.br. Processo no 203512009, 

AVISO DE REVOCA'ÃO 
CONVITE N* 23i12hi)g 

A Einpresu de Trens Urbunos rio Porto Aleere S/A - TREN. 
SURB tonit público. que decide pela revo~qão'<la liçita$üo em 
epígmie. cujo objeto é Coiitrutuçio de Empiesa Erpecitlira<lu eiii 
Puistgismo, em virtude de iiüo haver trts propostas vdiiilus ir* Li- 
cituçüo. Processo 139412009. 

LUIZ EUGENIO DE CARVALHO FREIRE 
Pregosini 

PREGÃO ELETRÓNICO NO 63/2009 

Porto Alegre, 4 dr noi,eiiibiv <1$ 2iiIi4 
JAIR BERNARDO CORREA 

i+e~>".:,;, 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PIIEGAO PKESENCIiiL N' 213/20(19 

I'orto Alc_im. 4 iir iiuvcinbm de 2009 
NARA JOYCE CORRBA OLINTO 

I'regt-eiro 

A\'ISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
iacocs-e.coin.br. A iicituqüo ser8 reulizada atrovb do sitc Bniico do 

Tornu púbiico n dispensa de iicltaçüo para Cuiitmtuçüo E~ner- 
gelicial de Serviços de Deseiivolvimento e Matiuteiiçüo nos sisteinas 
de Controle de Bens - Sicob e Controle de Penhorax - Sipen. co!n 
valor de R$ 10.000.00. concedido L+ empresa GIVISOR INFORMA- 
TICA, dispciisúvei confonne Anigo 24. iiiciao IV da Lei 8666193 . 
Processo 2062/2009. 

N' LICITAÇAO 2~449ICBTUlSTUmEC. 
Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA 
ORCiNAS.. Toma público purA fins de coi~heciinesto dos iiiteres- 
sudos que no dia 25/11/2009, Psll:30 horiirio de Brnsiliu. se durá a 
uherturd de Pmpostu de Preços do pregüo em epígr~fe.. Dntn Limite 
puni recr.biqcnto dos propostas: lll12009 até Ps IO:30h. Mniores 
Inforinaçõcs pelos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou pela site 
www.licitucoes-e,com.hr. A licitaçóo será renliztda otruvés do sitc 
Bunco do Brasil. 

Porto Alegn. 4 de ii<ivembru de 2009 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

PR-SIIC~LU 

&VISOS DE I,ICITAÇÃO 
PREGAO WESENCIAL N925/2(109 Ministério das Comunicações 

A N T ~ N I O  ROBERTO (IOh,ES DE .'\NDRADE 
Prcgoi.in> 

Tonw púbiicu p-r, f ins dc coiheciinciito do< iiiteressx<los 
i q i ~  nu 'lia 18 <Ic inuveinbm de 2WY. i r  i4h. iio Auditririo i," 5' ~ i i d ~ r  
<li> PrCdiu Aiiministrutivo. sc i l ~ r l  o alo dc rccchiincnto de eiii,cl<ipcs 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: Uniiio e MS UM Coinuiiicucões c Exiii«rilçã<i de Servisos 

c .i dbcrtiird ale propostds rio pregio pnqenciil cin epígmfe. ci~jjo 
ubjctu f Cuntratn~ão de cinprcsi cspcciolilntl~ cin serviso de ia. 
v;inilcrir iiidurtriul e locndo de o c a s  iic ruunnriu cuiiionne Iilitat . . 

de Rodiodifusüo Ltdu. 
ESPÉCIE: Coiitmto de Adesüo de Pennissüu outorp~<is por nieiu ciu 
Portnriu no 2810. de 11 de dezembro de 2002. puhiictrlt 1117 Diúriii 

Poito Alegre, 4 ris ooie$hm de ?C!J9 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

Preg~cirn 

PREGÁO PRF,SENCIAI, N"283/2009 

Oficial da Uiiiüo de 17 de dezeinbm dc 2002. 
OBJETO: ExecuçUo do serviço de mdioiliiitrüi> soiioru ein frcqUêiicid 
inod;lildu. iin iocaiidutie de Sideriipolis. Estudo de Sinta Cutaritid. 
VIGENCiA: O contrato tem vigência de i0  (dez) alias e entrd ein 
vigor n a  data de pubiicuçüo deste extrtto aio Di5rio Oficial du 
Uiiiüa. I i 

DATA E ASSINATURA: 4 de iiovemhro de 2CUY. Hélio Cortu - 
Minfstro de Es t~do  dar Coinuiiiçnções. c Clautliiiinir S;iivdro - Pm- 
curador da MS UM Coinuiiiccçõcs e Expior~pãa de Servigor rle 
Radiodifusão Udu. 

Tonio público pira fins de mnhcciincnto dos iiiter&vlidor 
que ino dia 30 <ic iio\clnhm Je 2009. i< IOh. iio AuditCiria ~ i o  5O niitlx 
Jo Prkdia AJiniiiirtrutivii. sc <I-rÚ u uii, de rccehiincntu de enielopo 

citaçiio seri realizada atravé; do site Banco do Brasil. 

I.UK RIJGBNIO DE C4RV,AI.HO FREIRE 
preg<7ctro e u ubemra de propostns da pregüo presencia1 em epígiife, 

I 1  

AVISOS RESULTADOS DE JlJLGAIIENTOS 

A Coinissüo Especial de LicitaçUo, coiirtituídr pelo Porturiu MC iiD 432. de 24 de julho de 2009. 
puhiicddu no DOU de 27/07/2009. em coafonnidade com o(s) Editnl(s). tonia púbiico que n sessüo pura 
a abertura dos invóiucros caiiteiido  ir Pmoostas de Precos das Pmooiiclitcs cinssificndus. será realizada 

A ComissUo Especial de Licituçüo. co~istituí<lu pela Portaria MC tiD 432. <le 24 de julho de 2009, 
publicado iio DOU de 27/07/2009. c auds aitcrn@es. em conforinidu<ic cuin o Edihl <Ic Licira$lo. tiinid 
púbiico os resuit&dos du pontuuçüo das Propostlis de Presos pela Outorg (PP) e do Vilar Piiiider~ilii 
(VP) atribuído u cada licitante da Cuncor&ncia ahaixo citu<iu. 

Os autos dos processos estnrüo com vista fmiiquexl~ lia Coiiiissão Espeçiul de Licituçüo. no 
seguinte endereça: Espluiindn das Mi~iistérios. Bloco R. Sobreloja - saia 104. Ed. Sede. BrxsíiidDF. iuçul 
estc onde <levemo ser pmtocolizrdos os eventu~is recursos. 

A contagem do prazo de cinco d i a  úteis. pura a iiiterposisii> de eventuais recuniis. dir-se-B B 

iio seguinte eiidereco: Esuiuii~du dos ~iiifstérios. BIOCO' R. ~obrei6ia - snln 104. Ed. ~ e i e .  BrasíiiulDF, 
de .t&nlo ccun o ihdicnd'o iio iiul<lni ab.iixo. I:~ciin ciinvocldor & prnícipci i12 licit~g50. Ihcin como 
ciitivi~i:i.liis ilein>is iiiterers:idii, plra  ~ ç a m p ~ n h a r  <i\ truhdlhiis. Na rcsr2o piihlici ein refer8iicir serão 
nl,t;iLiiir <ir furor ~ l iundas  ino pru'es," r.llniiii\tr~tivo iie 11." 53000.UJO687R007-67. 

Dura do Reu- Hodrio Concorrêiicia Localidndes UF 
N' -SSRfMC 

1 i4h3u 1 13912uu1 I ~ ~ r ~ Á ~ U ~ ~ d $ ~ ~ $ ~ d r ~ ç O i a b G  I 
partir destu pubiicaçüo. coiifonne o subitem 13.6 do Editai, bem LU~O tios tennos ria artigo 109. inciso 
I. aiíiieo "V e 55' c artigo 110, da Lei ,io 8.666, dc 21 de juiihu dc 1991. 

Concorrência n.' 16712001-SSRJMC, Lacuiiduile de PeniíbeISP. 

A Comissüo Espcciui de Licitnpão. constitaíric peiu Porturiu MC 11'432, rie 24 ile julhu ile 2009. 
publicarlu iio DOU de 27/07/2009, e suas alter~çõcs. em coiifonnidarle com o Eriitui de Licirdpão. tonia 
púbiico os resultados do pontuqüo das Pmpoatiis de Preços peiu Outorg~ (PP) e do Valor Piiiidemdu 
(VP) utribuído u cada licitante da Coiicarrêiicia abaixo ciiu<lu. 

Os autos dos processos estarao com vista franqucsdu ~ i u  Comissüo Erpcciui da Licitução, no 
seguinte ciidcmço: Erpiunilda dor Ministérios, Bloco R, Sobreioju - rala 104. Ed. Sede. BrdsílidDF, I«cd 
este ande deverio ser pmtocolizotlos os eveiituuis recursos. 

A contagem do prazo de cinco dins úteis. pan  u intcrposiçüo de eventuais recursos. riar-se-ú i1 

partir desta publicoçüo. coiifonnc o subirem 13.6 do Edil~l. bein como nus tennos do urtigi, 109. iliciso 
I. niíniea "V e 55' e artigo 110. da Lei i r  8.666. de 21 de junho de 1993. 

Concorrência 1i.O 00212007-CELIMC. Locoiidndc de Nuvd EspemiiçdPR. 

Prnru'O v :  I i'r"mne",rtrl I \Lrtur orenri)~ l sIniI"/ PI' I VI' 1 

Ciincorêiicio N' I UF I Lacolididc(s) Servico Proponente I Processo No 

&i8&Ob- 
P enn 01 José Pa<ír\o I FM I Empresa de Radiodifu- 53720.00032i/02 

A Cominrüo Especial de Licitação, coortituídu pela Portnriu MC 11.' 432, de 24 de julho de 
2009, pubiicndu no DOU da 27 de julho de 2009. toriiu público, por mcio deste Aviso e seu anexo Única. 
deiiber~çüa sobre o(s) Pedido(s) de Desistêncin da($) pmponentc(s) c, cm wiiforinidudc coin o nrt. 43. 
5 6'. da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, concluiu pela ACEITAÇAO do(s) pedido(s). 

I A I S ~ e r r n d  ~unb  e ~ i tó r io '  I 

Brisíii~i - DF, 4 de novembro de 2009; 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente dsi Qiniissüo 

süo ~ i f n  Centoiim Ltdu. 

6 t e  <Iiiiutnccito pude ser \criticudii iio cl,.lcrc(.u clctrùiiic<i htlp //ivtr,rriti BUV br/.ureiiiirid~dc ht~nl. 
pçli, riidi<o 00(iI2WL> I iUS(VJ120 

Coiicorrêncio No I UF I Locdidudcís) I Scrvico I Pmuancnte I Processo N' 

Documento ussinado digitaiineiite coiifonne MP ,no 2.200-2 ric ?4/0812001, que institui 
iiifrtestniturd de Chaves Whiicis Brisiicir~ - iCP-Bruiil. 

k;X&MO$- 
PA São JoUo de Pi- 

rdbar 
53720.000316/02 FM SPC - Sistema Parilense de 

Coinuiiicacóes Ltdo. 





PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE DE 

EXECUCÁO DO SERVI~O 



Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

i , , ,  i * 

3. Edita1 de Concorrência no 1391200 1 - SS d ~ - ' k l " l i *  . L C 
..b . :> i i*-<i~ i i i ~ b  C Q ~ ~ ~ ~ ~ ~ A < ; C . ~  

4. Serviço: PREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: ANGATUBA UF: SI> 

6. Valor Proposto: R$227.000,00 (Duzentos e Vinte e Sete mil r s s )  

la Parcela: R$ 113.500,00 (Cento e Treze mil e Quinhentos reais) 

2a Parcela: R$ 113.500,OO (Cento e Treze mil e Quinhentos reais) 

ItapetiningdSP, 23 de abril de 2002. 

CPF no 25 1.288.238-14 
Sócia-Gerente 





PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÁO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
sefigo. 

1. Razão Social da Proponente: SUPER DIPUSORA AM LTDA 

2. CNP : 04.148.89810001-09 

3. Edita1 de Concorrência no 1391200 1 - SS C 

4. Serviço: F'REQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: ARACOIABA DA SERRA UI;: SP 

6. Valor Proposto: R$ 322.000,OO (Trezentos e Vinte e Dois mil reais) 

Ia Parcela: R$ 161.000,OO (Cento e Sessenta e um mil reais) 

2a Parcela: R$ 16 1.000,00 (Cento e Sessenta e um mil reais) 

ItapetiningdSP, 23 de abril de 2002. 

CPF no 25 1.288.238-14 
Sócia-Gerente 
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4 .  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIAO No 12912009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(§) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S): ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, ALTAIWSP, ANGATUBAISP, 
ARAÇOIABA DA SERRNSP e BARRA DO TURVOISP. 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) 
respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na 
concorrência no 13912001-SSRJMC, que visa à outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: ÁGUAS 
DE SÃO PEDRO/SP, ALTAIWSP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA DA S E W S P  e 
BARRA DO TURVO/SP, conforme convocação publicada no DOU de 05 de novembro de 
2009, Número 211, Seção "3", Página 120, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 'conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): ÁGUAS DE SÃO PEDRO/SP, PORTO DE CIMA RÁDIo E TELEVISAO 
LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; 
RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 
53830.000635102; RÁD10 AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., Processo no 
53 830.000622102; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 LTDA., Processo no 53 830.000629102; 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 
53830.000640102; RÁD10 LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO OITO ?E 

n 
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MAIO LTDA., Processo no 53830.000619102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 
53830.000641102; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 53830.000633102; ALTAIRISP, 

i . - ~ ~ ~ ~ , ' ~ k ~ ~  ia Q@~~SEEO~BEZGIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁD10 
sso no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; 
, Processo no 53830.000635102; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
LTDA., Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA,, Processo no 
NGATUBAISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 

0.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 
FM LTDA., Processo no 53830.000625102; RÁD10 PORTAL FM 

53830.000639102; RÁD10 RMS LTDA., Processo no 53830.000641102; 
REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSAO LTDA., Processo no 
53830.000632/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo no 53830.000617102; 
ARAÇOIABA DA SERRAISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 

1 no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO 
DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., Processo no 53830.000629102; RÁDIo IMPRENSA FM 
DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT 
LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 
53830.000639102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 53830.000641102; RÁDIO RMS LTDA., 
Processo no 53830.000642102; SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53 830.0006 16/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo no 53830.0006 17102; 
TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 5 3 830.000633102; RÁDIO SCAN FM LTDA., 
Processo no 53830.000642102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 53830.000642102; SOM DA 
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, Processo no 53830.000643102; BARRA DO 
TURVOISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 
53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830,000636102; RÁD10 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638102; RÁDIO 8 10 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; 
RÁD10 LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 
53830.000639102; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSAO 
LTDA., Processo no 53830.000632102; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA- 
ME, Processo no 53830.000643102; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: ÁGUAS 
DE SÃO PEDROISP, RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., R$ 184,800,OO (cento e oitenta e 
quatro mil e oitocentos reais); RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., R$ 32.000,OO 
(trinta e dois mil reais); RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 360.000,OO (trezentos 
e sessenta mil reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO LTDA., R$ 21.100~00 (vinte e um mil e cem 
reais); RÁDIO 8 1 O LTDA., R$ 60.506,OO (sessenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 
LTDA., R$ 60.508,OO (sessenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 
60.502~00 (sessenta mil e quinhentos e dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta 
mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA., R$ 52.000,OO (cinqüenta e dois mil reais); RÁD10 RMS LTDA., R$ 69.999,OO (sessenta 
e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); ALTAIRISP, PORTO DE CIMA RÁD10 E 
TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,OO (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 
60.506,OO (sessenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,OO (sessenta 

Erdkg~.  00í7583dii:' Ata de Reunião no 12912009 - Conc. no 139120 
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mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 60.502,OO (sessenta mil e quinhentos e 
dois reais); RÁD10 630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta mil e quinhentos e quatro reais); 

FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., R$52.000,00 (cinquenta e 
NGATUBAISP, SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$227.000,00 (duzentos e 

is); RÁD10 LARANJAL PAULISTA FM LTDA., R$ 110.800,OO (cento e 
entos reais); REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 

LTDA., R$ 44.700,OO (quarenta e quatro mil e setecentos reais); PORTO DE 
LEVISÃO LTDA., R$ 22.100,OO (vinte e dois mil e cem reais); RÁDIO 

0.508,00 (oitenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO PORTAL FM 
O (cinqüenta e sete mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 89.999,OO (oitenta 
entos e noventa e nove reais); ARAÇOIABA DA SERRA/SP, SPC- 

SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 520.400,OO (quinhentos e vinte mil 
e quatrocentos reais); SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$ 322.000,OO (trezentos e vinte e dois 
mil reais); RÁD10 DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 720.000,OO (setecentos e vinte mil 
reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., (DESCLASSIFICADA); PORTO DE CIMA -10 E 
TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,OO (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 8 10 LTDA., R$ 
80.506,OO (oitenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 80.508,OO (oitenta 
mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 80.502,OO (oitenta mil e quinhentos e 
dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 80.504,OO (oitenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO 
IMPRENSA EM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil 
reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 109.999,OO (cento e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais); &I0 SCAN FM LTDA., R$ 15.000,OO (quinze mil reais); SOM DA ILHA 
COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 191.100,OO (cento e noventa e um mil e cem 
reais); RÁDIO PORTAL FM LTDA., R$ 57.000,OO (cinquenta e sete mil reais); BARRA DO 
TURVOISP, REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
38.200,OO (trinta e oito mil e duzentos reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., R$ 21.100,OO (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 60.506,OO (sessenta 
mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,OO (sessenta mil e quinhentos e 
oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 60.502,OO (sessenta mil quinhentos e dois reais); RÁDIO 
630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁD10 PORTAL FM 
LTDA., R$ 57.000,OO (cinquenta e sete mil reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., R$ 52.000,OO (cinquenta e dois mil reais); SOM DA ILHA 
COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 81.100,OO (oitenta e um mil e cem reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média P~nderada)'~, que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, TVI-TV INTERATIVA 
LTDA., ALTAIRISP, (SOBRESTADO) ANGATUBAISP, SUPER DIFUSORA AM LTDA., 
ARAÇOIABA DA SERWSP, RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., BARRA DO 
TURVOISP, SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMLTNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificações de 
RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., e RÁDIO LGT LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas a condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo no 53000.057276/2008; b) 
resultado sobrestado para a localidade de ALTAIWSP, em razão do empate entre as licitantes 

Ata de Reunião no 12912009 - Conc. no 13 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITACAO 

RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 8 10 LTDA., RÁDIO 630 LTDA. e RÁDIO LGT LTDA.; c) TVI- 
TV INTERATIVA LTDA. desclassificada para a localidade de ARAÇOIABA DA SERWSP 
por não haver nenhuma proposta no respectivo invólucro. d) a Comissão Especial de Licitação 
relevou erro material no preenchimento da proposta de preço de SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA-ME para a localidade de ARAÇOIABA DA SERRA/SP, uma vez que a 
solna das duas parcelas corretamente descritas por extenso equivale ao valor ofertado de R$ 
191.100,OO. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão 
às 16h15 (dezesseis horas e quinze minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

*zy 

E 
Vice-presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 1 2/11 /2009 h 

LOCALIDADE : ÁGUAS DE SÃO PEDRO/SP, ALTAIIUSP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA 
DA SERRAISP e BARRA DO TURVOISP. 

\üvic033669\cellATAS de Abertura. Desistência e ExclusãoU1ODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESWODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... dnc 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I~ocalidade : ANGATUBA UF: SP I 
Super Difusora AM Ltda. 
Rádio Laranjal Paulista FM Ltda. 

Rádio RMS Ltda. 
Rádio 1030 Ltda. 
Rádio Portal FM Ltda. 
Rede Sul Paulista de Comunicações e Radiodifusão 
Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

Alvimar Bertra D. G. de Macê / P g d e n t e  7 

( Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

Concorrência : 
;ipiilii:;; 'ii:l'141;,:i:'i:'il;ii:';ii!: :'i';':"' 

Preço Mínimo : !~,$i,{!~;!:i,,,a:a':52~J$@ Serviço : Grupo : 

Ilocalidade : ARAÇOIABA DA SERRA 

(53830.000629102 I ~ á d i o  Dinâmica FM de Tatuí Ltda. I 720.000,001 100,0001 99,198 

SPC - Sistema Paraense de Comunicações Ltda. 

Super Difusora AM Ltda. 

Som da Ilha Comércio e Produções Ltda. - ME 
Rádio RMS Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 

Rádio 81 0 Ltda. 

Rádio 630 Ltda. 

Rádio LGT Ltda. 

Rádio Portal FM Ltda. 

Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

Rádio SCAN FM Ltda. 

TV1 - TV Interativa Ltda. 



AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS SRP NO 227120119 PREGAO ELETRONICO N* 24712009 PREGÁO E L E T R ~ N ~ C O  No 12<Y/200Y 

A Empresa de Treiis Urbuiios de Porto Aiegrc SIA, em 
coiifonnidade com ci art. I5 rla lei 8,666193. Prcgüu Preseiiçitl - SRP 
tio 2271 2009. RESOLVE: Manter regiatrtdiis preçus pan  Presftçiio 
de Serviços de Refeições Difereiiciddas. cunfonne espeçificações 
constantes do Edirdl que lhe deu origein. a suher: 1200 serviços de 
COFFEE BREAK TIPO 1 - R$ 15.00 por pcssoil: 1800 serviçosde 
COFFEE BREAK TIPO 2 - R$ 8.00 por pessoa; 600 serviços de 
COQUETEL TIPO 1 - R$ 34.00 por pessoa: 1200 serviços dc CO- 
QUETEL TIPO 2 - R$ 25.00 por pessod: 600 serviços de ALMOÇO 
TIPO I - R $  50,OO por pessod; 600 serviços de ALMOÇO TIPO 2 - 
R$ 34.83 por pessoa: 1200 serviços rle CAFÉ DA MANHÃ TIPO 1 

- R$ 15.00 rior riessoa: 1800 servicor de CAFÉ DA MANHÃ TIPO 
2 - R$ 25.60 pessoa. oferecidós pela empresa CORE SERVICE 
LTDA.. com vdor totui de R$ 196.700.00. Processo !iq 1754 1 
2009. 

Rirrrr Alegre. 13 de iiuvrnihri> de 20?a3 
JAIRBERNARDOCORR~A 

F'rngorira 

AVISO DE RETIFICAÇAO 

A Empresa de Treiis Urbunor de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. tariiu púbiico u RETIFICAÇÃO do EXTRATO DE CON- 
TRATO, publimda no Derio Oficial da UiiiPo. do dia 04111R009, 
SeçBo 3, p6g. 110. nos seguintes tennas: ONDE SE LÊ: "OBJETO: 
Coopençiio Institucioiinl. nüo exciusivo. o direito de uso de dois 
pares de fibrii 6ptici nii viu entre a EktnçPo Mercudo e Siio Leopoido. 
coin depdsito de cquipamciitos no EstaçPo Unisinos du Trensurb. no 
vclor de R$ 400.000.00". LEIA-SE: OBJETO: Ektnbeiecer condições 
húsicus de urna parceria que tem coino foco o deseiivoivimento de um 
çoitjunto rie ações que perinituin multipiicnr as posribiiidndcs de 
iiitervençPa e de foinento dos Parceiros em favor dor iiiteresses da 
cnrnuiiidade situ~do iia úrea de abrungêiicia do Projeto Unicidade, 
sem vnlor". 

Prncerso Administr~tivo n9 L1901200Y 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGAO ELETRONICO NQ 21812009 

Toriia público para fins de conheçiinciito dos interessados, o 
Resultado de kig~ineiita. refereiite u licitnçüo ein epígrufe. Einprcs;i 
phd Comércio e Licituções Llda - EPP - Lote 1 - Cotivenor CC. 
Processo no 2139R009. 

Porto Aiegie, i3 de iiouenibri~ de 2!109. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Picgoi>airr+ 

Tomu público pam fiiis dc cunheci~neiito dos iiiteressatlos. o 
Resultado de Julgdmenro. referente n iicitiiçiio ein epígrufe. OBJETO: 
PANO PARA LIMPEZA TIPO TRAPO E FILME TRANSLASER. 
Einpresu vencedora: THAMYS PRODUTOS G R ~ F I C O S  LTDA. 
LOTE 01. no vulor de R$ 3.000,00. Emprrsii vencedora: JOSE OR- 
LANDO DE OLIVEIRA FILHO ME. LOTE 02. tio vilor de R$ 
4.075.00. Processo iio 1857/2009. 

Portu Aicgrr. 13 de niivenibiri <le 2l!0>. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

P n g ~ e i m  

Tonin púbiico pum fins de coiiheciincnto dos iiiteresa*dos, o 
Resuitudo de luigumento. referente u iicitaçüa cin cpígafe. Empresa 
Via Florv Consuitoria e Sistemas Ltda - Lole I - Ahializq9o do 
softwure IBM Lotus Notes. iio valor de R$ 241.766.71. Processo nD 
3622/2008. 

Forto Alegre, I3 ila iiowiiihro de 2Ciil9 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

I'ng«ciiu 

Torno público para fins de coiiheciinento dos intercsmdos. o 
Resultado do Juip~ineiito. refereiib n iicitnçiio ein epígrufe. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE RE- 
SISTOR DO MOTOR ALTERNADOR. Empresd vencedor& DIEGO 
HERRERA GONZALEZ. LOTE 01, aio valor de R$ 5.900.00. Pm- 
cesso: 178812009. 

I'uno Alegre. 13 de ovcnihm de 2LIrN 
JAIR BERNARDO CORRÊA 

Prepcirn 

Toma público p d n  fins de coihecimesito dos iiitcressndos. o 
Resultado de Julgumeiito. refcreiitc o iicitilçüo em epízrufe. OBIETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE RE- 
SISTOR DO MOTOR ALTERNADOR. Empresn vencedora DIEGO 
HERRERA GONZALEZ. LOTE 01. i10 vuior de R$ 5.900.00. Prn- 
cesso: 1788/2009. 

Witri Aiegrc.. 13 de nuvenihio de 2QC9 
JAIR BERNARDO CORRÊA 

Prcg<t:irii 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Coinissiio Especial de Liçitapiio. constituídu pela Portaria MC d 432, dc 24 de julho de 2009. 
pubiicadu iio DOU de 27107R009. em conformidade coin o Edita! de Licifaçiio. toniu púbiico os 
resultados da pontuuçPo dos Prnpostus de Pre as peh Outorga (PP) e do Vaiar Ponderado (VP) atribuído 

, n codi iicitliiite da Coiicortêiiciu nbiixa cituk. 
Os uutos dos pmceasos esttrüo coin vista Ranqueudii nd Coinissüo Especial de Licitnçiio. no 

seguinte eiidcreço: Esplntiudu dos Miliistérins. Bloco R, Sobreioju - saia 104, Ed. Sede, BrnsíiidDF, local 
este onde deverüa ser prolocoiizudos os eventuais recursos. 

A coiirapein do prazo de cinco rlios úteis. ptru i iiiterposiçiio dc eveiimais recursos, dar-se-á i 
piirtir desta pubilcoç30, colifonne o subitcin 13.6 do Editai. bein corno nos hnnos do u t l i~o  109. iiiciso 
i. ~iítiea "h" e 85' e artigo 110, da Lei n' 8.666. cle 21 de junho de 1993. 

CoiicorrB~tçia n.' 139/2001-SSR/MC. Locdidudc de hguts de Sùo PedrnlSF! 

Toniii púhlico p ~ r a  fins de conheçimcnto cios i~iteressd<iiis. 1, 

Reaultido de Juigumciito, referente a liiituçB<i ein epí~mfe. OBIETO: 
ATUALIZAÇÃO TECNOLOGICA DA BALANCEADORA HOFF- 
MANN. Empresa veiicedor~: ELETROHOFFMANN REPARAÇÃO 
MANUT. MAQ. REP. LTDA-ME. iio valor rie R$ 59.00fl.00. Pni- 
cesso no 0931R009. 

Tonin púhlico par* tina de coiiheiiine~it~i ilos iiiteresssrlos. o 

Reruitudo de Julgiuneiito. referente u liçifagio em epígritè. Emprern 
Tecnoiogy Siat. e Cnmp. Ltdu - Lore i - softwire CADKQS. riu valor 

de R$ 13.200.00: Empresa Celisysrem Ltclu, - Lnte 2 - suliwure 
Fnniriii Pico. tio vuior de R$ 1.845,00 e Lore 3 - soliwure Frulidrili 
cotaçüo de inruinos. ino v~lor  de R$ 500.00: Lutes 4 e 5 - Deserius. 
Prncesso ri' 213912009. 

Ponu Alegre. 13 (1- nrivsnhrn :i? 2009. 
LUCiANO DA SILVA OLIVEIRA I 

i'i.egnrlro 

Ministério das Comunicacóes 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: UniPoe Sainptio & Miirtins Ltdu. ESPÉCIE: Coiitrdru de Ade- 
siio de PennissPn ourorçudu por meio da P~irtsrir 11- 345. de 10 de juiho 
de 2006, publiçtda iiu Dibrio Oticidl iia U~~iiio de 13 de juiho iie 200h. 
OBJETO: ExecuçSo cio serviço de rxliiirlihsiiii soiiord em freqiiêlici* 
modulddt!. &ia iacalidade de Alexüniu. Eslarlo rle Goiús. 
VIGÊNCIA: O contrato tein vigência de i0 (dez) uiius e eiilrd em 
vigor na daIt*.de puhlictpGo deste extnlo riu Diúrio Oficiui da UiiiBo. 
DATA E ASSINATURA: 13 de itoveinhrn ile 2009. Hélio Casfd - 
Miiiistm de Estirlo das Coinuiiica~ões. e Oihriela Nery B q e s  de 
Lima - Procurudon da Siimpuio & Murtiiis Ltriu. 

Coscorrêriciu i,.' 139~001-SSRIMC, Lomlidnde de Aruçoiilhu da SerrdSR 

53830.000636102 
53830.000639102 
53830.000632102 

i I I I 

53830.000617/02 I~uricr Difusoru AM Lida. 1322 000.00 1 FM 1 98,206 1 99.R2i 
53830.000643/02 +Jihu Coinércio c ~rnduçõe~/i91.100,00 I FM 1 96.977 1 99.698 

-- ~ ~ 

Este <louiineiito pode ser verificado no endereço eietriiniço hnp:lliuww.i~i.~ov.brl~~t~nticidudc.ht~nl, 
peln c6digo 000320091 11600132 

Rddio 1030 Ltda. 
Rúdio Partdl FM Ltciii. 
Rede S u i , p ~ l i s t t  de Coiiiuiiic~ções 
e R~diodituano Ltdo. 
L 

CoiicorrEiicia n.' 13YROOi-SSWMC. Locnlidurie rie Barra rio TurvolSP. 
Concoi~ênçii e.' 139/2001-SSRh4C, Lociilidadc de AngutnbdSR 

Documeiito assiiiiido digitaiinciite confonne MP tig 2.200-2 de 24lOXt2001. que iiistitui a 
Infr~cstrotura de Chdves Púhliccs Brdsiieini - ICP-Brdsil. 

FM 
FM 
FM 

80.508,OO 
57.000.00 
44.700.00 

92.591 
89.535 
866.55 

VP 
99.737 
99,462 
99,337 

99.259 
98.954 
98.503 

PP 
93.835 

91,737 

Prncesso No : 
53830.000643/02 

53830.000636102 

Servico 

FM 
FM 

Valor Oferiudo 
227.000.00 
110.800.00 
89.999.00 

Prncesso No : 
53830.000617102 
53830.000625102 
53X30.000h41102 

VP 
99.383 

99.174 

Vnlor Oltwrlo 
81.100.00 

60.508,00 

Prorioliente(s) 
Soin da Ilha Comércio e Prnrluções 
Ltdi.-ME 
RBdio 1030 Ltda. 
9 

PP 
97.372 
94,616 
93.372 

Prononente(s) 
Surier Difuson AM Ltda. 
Rddio Luruiifal Paulisfi FM L t d ~ .  
Rddiu RMS Lida. 

Scrvico 
FM 

FM 



53830.000638102 RBrlio 630 Ltdo. 60.504.00 FM 91.736 99.174 
53830,000367102 Rddio LGT Ltdu. 60.502.00 FM 91.736 99.174 - 
53830.000639/02 FM 91.228 99,123 ~ 5 7 . 0 0 0 , O O  
53830.000640/02 Rddio Iinprcns~ Fh4 de Vtrgern 52.W0.00 FM 90.385 99.038 

Grniide da Sul Ltdu. 
53830.000632/02 Rede Sul,Pu!listu de Comunimçóes 38.200.00 FM 86.911 98.528 

e Radiadifusno Ltda. 
53830.000634/02 Poda cimo ~údio e Tclevido ~idn. 21.100.00 FM 76.303 97.630 

A Coinins5o Especial de Licirdção. constituída pela Portaria MC 11' 432, de 24 de juiho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009. em cotifonnidade coin o Edihl dc Licilu$üo. torna público os 
resultados du poiitu~çro dos Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído 
a cada licitante du Coiiçorrêiicia abaixo citada. 

Os uutor dos pmçesstis csturóo coin vista fraiiquesdii nu Cornissóo Especial de Licit~çjo, iio 
seguiiite endereço: Espl~riddu dos Miiiist&rios, Biom R, Sobreloja - sala 104. Ed. Scde, BnsíiidDF, locci 
este onde deverão ser pratocoiizndos us eventuuis recursos. 

A coiibgem rio prxm de cinco dios Úteis. PUN II i ~ i t e ~ p ~ s i ç ü ~  de eve~ituuis recursos, dor-se-ú a 
partir rlcstn publicdção. culifiinne o subircin 13.6 do Edital, bein como tios tennos da artigo 109, inciso 
I. aliiieu "h" e $5' e artigo 110. du Lei iio 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Coiicorrêncii IIP 14112001-SSWMC, Loculidade de Vilu Nova da SuIRS. 

Co~icarrêiieia 11: 14112001-SSWMC, Localidade de Süo José do OumRS. 

A Coinirsão Especial de Licitiiçüo. coiistiruídu pela Portariu MC ri' 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada iio DOU dc 27/07/2009. cin confonnidude com CI Erlitili de Licitu@u, tonia públicii as 
nsuitados do poiini~çüo das Pmpostus de Preços pela Outorgu (PP) e do V~ior Ponderddu (VP) iitrihukln 
a cada licildnte da Conconêi>ci~ ubaixa citadii. 

Os iiutor dar processos estam coin vista fraiiqueuda nu Comissõo Erpecial de Liciia$õu. nn 
seguinte etidereço: Esplni~adn dos MiiiistCrios. Bloco R, Sobreloja - silu 104. Ed. Sede, BrisílidDF, luctl 
este oiide deve60 ser prolocalizidos os eventuuis recuaos. 

A contngein do prazo de ciiico dias úteis. para a interposiçPo rle eventudis recursos. dar-scd a 
partir dcsra pubiicuçüo. coiifome o subitem 13.6 do Edital. bem corno rios tennos do artigo 109, ilicisu 
I. ulíneu "b" e $5' c artigo 110, da Lei no 8.666. de 21 <Ic juiho de 1993. 
Coiicorrênciu 11.' 158R001-SSRIMC, Locnlidade de AlegreteRS. 

~mcerso NO : 1 Pror>oncritcD) 1 ~nlor ~frriido 1 Sewic~, 1 PP 1 VP 
53790.000705/02 l~ieitul Radiodifusão Ltdu. 11.738.050.00 1 TV 1 97.641 1 98.821 
53790.000701/02 /pede Mundiul de Rúdio e ~clevlsão~1.300.000,00 I TV I 96.846 1 98.423 

ICuneucu Ltda. I I I 
53790.000703M2 Vil Music CoinunictçtJa e Eveiitoa 262.000.00 TV 84,351 92.175 

Ltdu. 

Coi~corrênci~ i iP 158R001-SSR/MC. Localidade de Sunto ÂiigeioI~S. 

Processo No : I PP VP 
f(3790.000657/02Inhandnvu Pmmocões Ltda. 271.000.00 FM 98.155 99.815 
53790.000664102 81.W0.00 FM 93.827 99.383 Socierlu<lc RB<lin Suntu Felicidade Liiiu. 
53790.000661/02 Rúdio Estreito do Urueuoi Ltdu. 72.200.00 FM 93.075 99.307 

Processo N' : Pmr>onente(al Valor Olrriado Servico PP VP 
53790.000654/02 Plus Rtdiiidifusüo Lida. 32).050.00 FM 98.452 29&L 
53790.000656/02 Yii Muric Cornuniçu:3o e Evenior Lb 166.000,00 FM 96.988 99.699 Brnsiiiij-DF, 13 <i: sovcinbin ile ?Oii!). 

da. ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
53790.000664102 Sociedade Ríldio Smli Frlicidude Lldu. 121.500.00 FM 95.885 99.588 P~sidenie rlu Ci>inissjr, 

A Comissüo Especial de Licitaçüo. co~istitui<lu pela Portaria 
MC i i  432, de 24 de julho de 2009. publicada 810 DOU de 
27/07/2009, e suas niter~çiies. resolve retificar o Aviso publicado 110 

Diúrio Oficial do Uiiiüo Na 217, de 13/lln009. SeçSo 3, pig. 165, 
refereiitc ao resultado de Hubilitaçóo nu coiicorrêncio d 00112009- 
CEUMC. para u iacaiidade de Tmipu/AL. sends que onde se lê: 
Sistein~ Costa Dourddu de Radiodifusüo Ltda.. NA0 HABILITADA, 
lei&-se: Sistema Costa Dourada de Radiodifusóo Lldu.. HABILITA- 
DA. Aiieno Uiiim. Muiiteiido iiialteradas os demais iiiformapies no 
inenciaiiiido aviso. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GE@NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

Priineiro Terina Aditivo ao Coiitrnto ER04-NO 007n008-Anntei. Pro- 
ecsro: 53524.005255/2008. Assinotum: 05/11/09. Contnttfidu: Inicia- 
tiva Einnrceiidimcntos e Sewicos Ltda. Vioêiicia: 12 ineses. coiitudos u ;&'de O6/ll/2009. Objeto: ~mrrogu@o do przo  de vigência c 
uçrésciino de 6.756. Valor atiual: R$305.193.51. Fundainento iegdl: 
urt. 57, iiic. 11. e urt. 62. inc. 11, uiiiiea "C. dn Lei no 8.666193. 

.4 Agencia NJC~OIILI ~leT6lecuiniinic~ òes Aii.rel. ,"r ineiri 
do prcartirc Eiiiiii. NO1 IMCA DOIS) I . A N ~ A ~ ~ E ~ T o ( s )  <Iii(r) cri- 
<lit<i[r) O.I(I) rewit.i(s) ri" ai,lnc iIii(s) <Icvcrliir(es) que sc e!i~oiiir.i(in) 
.o iiti.4 rel3cioiirdo(s). por se ciicriiitr~r(ein) cin lucri iiiccnu e 4 i i J  

~ ~ I i i i l i i .  FicaIin). piin:tiiti!. cieiit:(r) que <i i):" pagnmriiio .lu <Idhito 
iinnl;i..iri 3 iiiscricju ilo dCliito cin Dii,i<iu Ativd. .lsriin Laina. Ir~iis- 
&xdò;p&o 'espe&odo n seguir, a bcl"'riio do devedor iio 
Cadustm Iiifonnativo de créditos nóo quit~dos do Setor Público Fe- 
dcrd - CADIN. 11" prizo de 75 (seterira e cinco) dias. O piigameiito 
poder8 ser rcalizodõjunto uo Bniico do Brasil S/A coin a utiliz*çõo 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - boieto han- 
r:irio nhtido ina Aiiarei ou nin iiiteniet. iio etidereco: ivww.uiiu- .-.. ~ 

tcl.gov.briboleto, que infonnuri o wlor uiualizado e n'dutn pirn pa- 
eumeiita. E nnru 4ue cheeue ao conhecimento dos interessados. foi 
;rpcdi.lii ii ircsetne cilitlr que rcrl pulilic.iilu pell Iinprensi Oiicial. 
e, 2iii.lr. ufixailu iic, iocdl Lilital li': 1170-OUS6/2009. ADEKCIO DE 
PAULA RIBEIRO. CPF2i3 275.991-01. Fisiel tiD 8J3U0455909. Rc. 
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Voc& esta ern: Irlicio > Consultas > Processos 

valie este serviço: 

Nenhutna Parte Ei%coititrada pnra essa pesquisa !?! 

Buscar Processos 
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mcessuais: (61) 3319.8410 
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Consulta Processual pe lo  CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 043148898000109 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: terça-feira, 24 de novembro de 2009 
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Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 04148898000109 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 24/11/2009 

[Página : de O] 
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Secção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Proeeçsual 

Tipo de Pesquisa: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04148898000109 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04148898000109". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 24/11/2009 às 09:53:43 
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& Menu Principal V SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais ; menu 

Dados da consulta 1- R Criar Arquivo Texto 
-,..- ., . -- I 

.Y 

UF: SP 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute CL Obs. ERP 
(Kw) 

Localidade: Angatuba 

( Concorrência: 139/2001 ) 23S292300 48W244600 285 104 0.100 C 

Usuário: - Data: 24/11/2009 Hora: 09:54:10 

Registro 31 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no n." 
53830.000617/2002 - SUPER DIFUSORA AM LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliaDF, 24 de novembro de 2009. 

A N D R E ~  LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, %!!de iVDV75@*S/e de2009. 

~residentfka Comissão ~ytkcial  de ~ i c i t a ~ 6  
.,i / 
i ,,/ 

.,/" i' i i- 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

NOTA/AGU/CONJUR-MClACO1N.e 44 - 2.17 1 2010. 
CONCORRÊNCIA n.Q 13912001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53830.004809101 
PROPONENTE ANUIANDA: 
RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU[ LTDA. 
PROCESSO N.e: 53830.000629102 
LOCALIDADE: ARAÇOIABA DA SERRAISP r v : \  d f . y * - d  1 * I L ~ ~ ~ L ~  2 b 

PROPONENTES VENCEDORAS: 1~fgr*~<r=i 1 EKIQ C!i\k: Ple4M!Jl~/cA..j/.<~i 
SUPER DIFUSORA AM LTDA. ;c,@{;gTpG CC;".!l i : a l ~ ~ ~ ~ [ ~ p ,  
PROCESSO N.Q: 53830.000617102 
LOCALIDADE: ANGATUBAISP 
SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.-ME 
PROCESSO N.Q: 53830.000643102 - -. 
LOCALIDADE: BARRA DO TURVOISP 

-- 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.2 
139/2001-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localiuacies de águas cie São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Çerrâ e Barra do Tirdv, 
todas no Estado de São Paulo. Anulação da licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 
LTDA. primeira classificada para a localidade de Araçoiaba da SerraISP, observando o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto a licitante SUPER DIFUSORA AM LTDA. declarada vencedora para 
a localidade de AngatubaJSP. Pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto a licitante SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.-ME, declarada 
vencedora para a localidade de Barra do Turvo/SP. Para a localidade de Águas de São 
PedroISP, observar a REQUISIÇÃO N.W5/2010/ACO/CONJUR-MCIAGU para posterior 
homologação da licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. 

Senhor Consultor Juridico, 

' ', 1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
, Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 

das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.e 13912001-SSRIMC, para as localidades Águas de São Pedro, Angatuba, 
Araçoiaba da Serra e Barra do Turvo, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.e 8,666193, "in verbis"; 

'Mrt. 49, A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
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oNSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do arf. 59 
desta Lei, 

$20 A nulidade do procedimento Iicitatório induz a do contrato, ressa/vado 
o disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei. 

9 3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação", 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
ta l  conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da /icíCação, a Administração realira juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a clas~ificação, exercita -se novo j u h  de con veni6ncia. Nãg se tIeâta, a, porér;;, 
do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos &tintos, Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão, Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito". (FILHO, Marçal justen. Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001, p.481). 

5 .  Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU[ LTDA. foi inicialmente 
declarada vencedora para a localidade de Araçoiaba da SerralSP. 

7. Olhos postos nos autos, verificou-se que a referida lícítante não 
apresentou a declaração conforme o Anexo II, firmada pelos dirigentes, não atendendo 
assim, ao disposto no subitem 5.2.2 do Edital, (fl. 30 do processo principal). 

8. Portanto, esta Consultoria jurídica opina pela anulação do ato da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 
LTDA. para a localidade de Araçoiaba da Serra, no Estado de São Paulo, em 
decorrência de vício na fase de habilitação em relação à inobservância do subitem 
citado no instrumento convocatório (Edital), observando-se os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 30, da Lei n.2 8.66611993, 

9. A segunda classificada para a localidade de Araçoiaba da SerraISP, foi a 
licitante SPC-SISTEMA PARAEMSE DE COMUN.ICAÇÕES LTDA. Ela apresentou 
documentos em consonância com,as~exigências do 'Edital; de modo que a homologação 
demonstra-se viável, acaso ocorra a anulação da l ~ o l o c a d a .  
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10. Noutro giro, para a localidade de Águas de São PedroIÇP, deve-se 
observar a REQUISIÇÃO N,Qi5/2010/ACOICONJUR-MCIAGU, para posterior 
homologação da licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. 

11. Por fim, analisando a Concorrência no 139/2001-ÇSRlMC para as 
localidades de Angatuba e Barra do Turvo, no Estado de São Paulo, certifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 
atendeu ao rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às 
habilitações das licitantes SUPER DIFUSORA AM LTDA., vencedora para a localidade de 
AngatubaISP e SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.-ME, vencedora para a 
localidade de Barra do Turvo/SP. 

- ,  
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. anulação da licitante RADIO DINÂMICA FM DE TATU[ LTDA. inicialmente 
declarada vencedora para a localidade de Araçoiaba da SerraISP, observando o 
exercício do contraditório e da ampla defesa, 

b. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SUPER DIFUSORA AM LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de AngatubaISP, 

C. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a empresa SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA.- ME, declarada vencedora para a localidade de Barra do TurvoISP, 

d. Para a localidade de Águas de São PedroISP, deve-se observar a 
REQUISIÇÃO N.Qi5/2010/ACO/CONJUR-MCIAGU, para posterior homologação da 
licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. 

e. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

1 
I 

V Estagiária de ~ i r e i b  





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevere i ro  de2010.  

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N." 44-2.17/2010, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 

- legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

I 

CONCORRÊNCIA 
SSRfMC 

139/2001 

139/2001 L 

UF 

SP 

SP 

LOCALIDADES 

ANGATUBA 

BARRA DO 
TURVO 

SERVIÇO 

FM 

FM 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SUPER DIFUSORA AM 
LTDA. 

NO DO 
PROCESSO 

53830.000617/02 

SOM DA ILHA 
COMÉRCIO E 

PRODUÇÕES LTDA.- 
ME 

53830.000643/02 
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PORTARLA N' 43, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 Outorgar perniissão à LMG Coniunicações Ltda. uaro ex- 

N 7 7 ,  terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo n. " 53000.03600912005. Acolho o PAW- 
CEWMCICONJUWJSNINe 0851 - 1.15 1 2008, homologaiido 8 nl- 
teração controtual de aumento de capital, registrada da Junta Co- 
mercial do Estndo de Sào Paulo sob o n." 109.078105-6 eni 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a altei-ação do qundro 'diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Exceleiitlssinio Senhor Pre- 
sidente da República, o quem compete, nos temios do art. 96, item 3, 
alineo "a", do Decreto n." 52.795163, a decisão final sobre o presente 
pedido de transferência indireta da concessão. Publique-se. 

plorar serviço d e  ridiodifusão sonora em freqfiência modulddn, pelo 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no prazo de dez anos. no muiiicipio de Maiioel Vitoriiio Estndo da 

uso de suas atribuições, em confomiidade com o aitigo 32 do Re- Bahia. A peimissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
gulamento dos Seiviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto n' "P" deliberação do Congresso Nacional, nos teimos do artigo 223, 5 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 3'3 da 

pelo Dccreto no 1.720, de 28 de novenibm de 1995, tendo em vista 
o oue consta do Processo n." 53630.00016212000. Concoirência o' IIELIO COSTA 

O~~I~OOO-SSWMC,  resolve: 
Outorgar peimissão à Rádio e TV Maim Ltda. pam explorar 

semico de radiodifusão sonora em fiequéncia modulada, pelo pnzo Processos 11' 53740.000068/2001 c 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/AAAMAM 2330 - 1.15 1 
2009, aprovando a alteração dos qundros diretivo e societáno da 
sociedade. Encaminhe-se o refeiido processo, acompniihado do citado 
uarecer e da Exiiosicão de Motivos ao Excele~itlssinio Senhor Prc- 

de der unos, no muiiicipio de Cnnipo NOVO de ~ondônin, '~stado de Processo no 29000.00530511988. Acolho o PARE- 
Rondônis. A peimirsão ora outorgnda somente produzirá efeitos le- CEWAGU/CONJUR-MCIJSNN 1997 - 1.15 1 2009, aprovando a 
gnis após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do niiigo slteração dos quadros diretivo e societáiio dn sociedade. Encaminhe- 
223, § 3', da Coiistitulção. se o referido processo. acompanhado do cirndo parccer e' da Ex- 

posição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re- 
HELIO COST.4 pública, n quem compete, ;os teimos do ai+ 96, item 3, allnen "a!!, do 

Decreto no 52.795163, a decisão final sobre o presente pedido de 
Nl 44, DE DE DE transfei+ncia indireta da coiicessão. Publique-se. 

Sidcntc da ~ e ~ ú 6 l i c a ;  a quem conipete, nos teimos do nrt. 96, item 3, 
alínea "a", do Decreto LI' 52,795163, a decisão final sobre o presente 
pedido de trnnsferência Uidirets dn concessão. Publique-se. 

1 l d ~ 1 0  COSTA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COh4UNICAÇõES no Processos no 53000.035329/2005. Acolho o PARE- 

uso de suas ntiibuições, em coiifomiidnde com o artigo 32 do'Re- CEWAGUICONJUR-MCIAAA/NN - I 2010' aprovaiido a DESPACHOS DO MINISTRO 

plame,,to dos Se,viços de Radiodifusão, apmvado pelo Decreto ns 
81teração dos quadros diretivo e societário dn sociednde. Encamiiilie- Bni 8 de fevereiro de 2010 
se o referido processo. acompanhado do citado parecer e da Ex- 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada posição de Motivos ao Excelentissinio Senhor Presideiite da Re- Acolho o P A W C E W A G U I C O N J U R - M C I ~ "  22 - 
,- . pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista pública, a quem compete, nos teirnos do a*. 96, item 3, nlinea "au do 1712010 e iiivOcalidO seus como desta decisão 

; o que consta do Processo n.'> 53640.00019612000, Coiicoi~~iicin no Decreto 11' 52.795163, a decisão final sobre o preseiite pedidd de d~~"!~f:t $i: P, %~$!~/~$t~~~~6"!~$$~~m~{ee'm,"~1a~i 
08312001-SSWMC, resolve: tiniisferència indireta da concessão. Publique-se. localidade de Nova Esperança do P I ~ ~ ~ P A .  

Acollio a NOTAIAOUICONJUR-MCIACOM' 16-2.17/2010, invocando seus fuiidnmentos co- 
nio razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de ncordo coni o Anexo Unico, nos 
termos da legislnpão vigcnte e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
I-. I VEL I I I 

I I I ~ O O I  MONTE AZUL FM SI. COMUNICAÇÓES & ~~SIO.OOOII~IO~ 
PAULISTA PUBLICIDADE LTDA. CONCOI(RENC1A WF LOCALIDADE PROPONENTE VENCEDOM Na DO PROCESSO SERVIFO s s m t c  

ooznoo2 I,. I MARLZOPOLIS I FM IEMPRESA DE COMUNICAÇ~O C O ~ I O I  S I ~ O I . O ~ O I S ~ I O ~  
Acollio a N0I;VAGUICONJIIR-hlCIACOM? 44-2.1712010, invocnnao scils fuiidaniciiios co- 

nio razão desin drcisiiu e HOhIOI.OGO as djudicoções propostas, Je scoido coni o Anew &nco. iias 
teiiiios da lep~slr$ão vigcnte e das noiaias csrabelccidns ino rc<pcc;ivo Ediinl Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMM/No 0729 - 2.1712009 e a NOTAIAGUICON-. 

JUR-MCIKMMM" 69 - 2.1712010 hvocando seus fuiidsnieiitos como iazão desta deoisão e deteimino 
a ANULAÇAO do nto que habilitou a proponente RADIO JORNAL A C ~ T I C A  LTDA., a pai!ir da 
fosc de habilitação, na Cóiico~éncia no 0812001-SSWMC para a localidade constante do Anexo Uiiico, 
já tendo sido nssegurado ao Interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, confoime dispõe o 
5 3: do ai?. 49 da Lei 11' 8.666193. Como a licitação restou frush.ads, deteimino a restituição do Cniial 
licitado ao Plano Básico. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRTNCLA UF LOCALIDADES SERvICO PROPONENTES N. DO PROCESSO . 
SSRR.tC VENCEDORAS 
I39R001 ANOATUBA FM SWER DIFUSOM AM L T  51830.000617102 

DA. 
I31100 BARRA DO WR- FM SOM DA ILHA COMÉRCIO 53810.000611102 

v 0  E PRODUC~ES LTDA..ME 

CONC'N. I UF I LOCALIDADE I SERV C0 PROPONENTEMADA "DO PROCESSO 
0 0 0  1 I 0; RhNO JORNALACRklCA LTDA, 5lG3O.i2illOi 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MUACOIN." 29-2.1712009, hvocniido seus fuiidanieiitos co- 
nio mzão desta decisão e IIOMOLOGO as ndiudicacões urooostas. de acordo com n Anexo Único. nos 
teimas da legislação vigente c das normas esiabelecidas ao'respectivo Edital. 

Acollia o NWVNAGUICONIUR-MC/IIOSINN 47-2.1712010, invocaiido scus fuiidnmc~iror conio 
rn2iio deara dccirlo c HOhIOLOGO n adjudicaçjo pruposin. de aconlu coni o Anexo Único, nos relmos 
di Icgisli(ào vigente e das iionn3s cstnbelccidas no respectivo Edilol. 

CONCORRENCIA UF LOCALIDADES SERvICO PROPONENTE N" DO PROCESSO 
SSNhlC VENCEDORA 
t63ROOl JANU~RLO,CICCO FM ESTAÇAO JI b A LTDA. 53650.00MOM2 

(BOA SAUDE) c 
JARDIM DE PIRA- 

CONCO&NCLA UF LOCALIDADE PROPONENTE VENCEDOM N' DO PROCESSO SERvIÇO 
r s s m c  - I I I ~ O O I  J U R ~ I  F ~ I  EMPNSA DE RADIONSAO ES- 53120 000112n002 

TRELA DALVA LTDA. 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIROSM' 30-2 17/2010 hvocaiido seus fundamentos como 
razão do meu decidir e detemiino a ANULAÇÃO DEFINITIVA $0 ato de habilitação ds PA+~BA 
TVIFM LTDA lia Concoiiéiicia iP 12012001-SSWMC para as localidades constantes do Anexo Unico, 
JB tendo sido nssemiado ao interessado o exeicício do coiitraditbi~o e ampla defesa, confomie dispõe o 
6 3: do ait. 49 da Lei 11' 8 666193. 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCJACOM" 59-2.1712010, invocniido seus fundnnientos co- 
mo razòo do meu decidir e delerniiiio a ANULAÇAO DEFINITIVA do ato que habilitou a licitante 
RADIO FM SERROTE LTDA., a patiir da fase de habilitação da Coiico~rèiicia 11' 01912001-SSWMC 
para a localidade constante do Anexo Único. já tendo sido asseguiado no iiiteressado o exerclcio do 
contraditóiio e ampla defesa, confoime dispõe o 5 3', do art. 49 da Lei n' 8.666193. 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE N ' o m C t - o  

CONCORRENCLA 
SSWMC 

Acolho a N0TAIA0U/C0NJUR-MC/TPCM"0039-2.I712010, Uivocoiido seus fuiidamentos co- 
mo rarão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único. nos temios da legislação vigente e das noimss cstnbelecidas tio respectivo 
CAitll 

UF 

CONC. N' 

Acollio o PARECEWMCICONJURIBALM' 0827-2.17/2006, invocando seus fundamentos co- 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acoi-do com o Anexo Uiiico, nos 
termos da legislnção vigente e das noimas estabelecidas no respeotivo Edital. 

CONCOP.R~NC~A I UF I LOCALIDADES I SERvtCO I PROPONENTE I N* DO PROCESSO 
SSRIMC VENCEDORA 
12onoot 1, I ANA o ANUAS I M I P A ~ A ~ B A  T Y ~ M  LTDA 1 53710.00034711001 

Este documeiito pode ser veiificado 1x0 endereço eichúnico IittpJ/w~~v.in.gov.bdaute~~ticidade.html, 
pelo código 00012010020900046 

LOCALIDADE 

ol9nwi ( , I VICOSA DO c& 1 OM I &to FM SEUOTE LTDA. S ~ ~ S O . O O O S ~ I ~ ~ I  

UQ 

Documento assinado digitalmente conforme MP 11V2.00-2 de 24/08/2001, que instimi a 
Infrnertiutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMMM/N 09 - 2.1712010, Jnvocando seus funda- 

Acolho a N D T A ~ G U I C O N J U R ~ M C ~ ~  09~2,1712010, iilvocal,do seus fundamelitos co- 
mentos como mzão desta decisão e tomo seni efeito o Despncbo Ministerial publicado no Diáiio Oficial 

mo razão decisão e a adjudicapão proposts, de acordo com o Anexo Unico, lios 
da União, Seção 1, página 56 de 23 de janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o certnnle d licitnnte 

tetmos da Icgislação vi~eii te e das n o m i s  estobeleoidas no respectivo Edital. 
BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA. 

SERVICO 

LOCALIDADE SER-VlCO PROPONENTE VENCEDORA 

S I S ~ O . O ~ O I ~ I I O Z  izsnooi 
PROCESSO N' 

PROPONENTE 
ANULADA 

se 

Na DO PROCESSO 

conomos FM &!O TROPICAL FM LTDA. 



CONC. N' I UF ILOCAL~DADE I SERVI O PROPONENTEANwA N* DO PROCESSO 
1WlOOi ) , 1 Obf i Ri\DIO SOCIEDADE PINWL LTDA. i 53790.000881WI 

NO 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 Diária Oficial da União - ~ e ~ ã a  1 ' IW 1677-704-7 

ANEXO ÚNICO Des acho de Retificoção. No des acho mini teiial publicado no Diório Oficial da União, Seção 
I ,  de 22112/!009, página 95, onde de Ié E ~ ~ ~ ~ ~ 6 " .  leia-se "MuANA". 

Acolho a NOTAJAGUICONJUR-MCIROSN 1459-2.17/2010 invocniido seus fundaqentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas de acordo com o Anexo Unico, 
nos temos dn legislação vigente e das nomas estabelecidos no resp&ctivo Editsl. 

H ~ L I O  COSTA. 

Acolho a NOTAJAGUICONJUR-MCITFW 1437-2.1712009,,~1~vovocando seus fundanienlos 
como razão desta decisão e deteimino a ANULAÇAO do ato de habilitação da Iicitaiite NORTAO 
COMUNICAÇAO E PYBLICIDADE LTDA na Concoi~ência tiY 0760001-SSPJMC pala as localidades 
constantes do Anexo Unico 'A tendo sido asse rado aos interessados o exercício do contraditório e 
anipla defesa, coiifoime dis& o 8 34 do a*. 4 y d a  Lei no 8.666193, 

~ I ~ R O O I  ISC I J A C ~ T O  MACHADO I OM I I?ÀDIO I T A ~ A  LTDA I 53740 .0oo~í~~1  AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MmFCINN 2001 - 2.1712007 e a NOTAJAGUICONJUR- PRESIDENCIA EXECUTIVA 

MCIKMMIN' 52 - 2.1712010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 
ANULAÇÃO do rocediniento licitatório, a partir da fase de habilitapão, na Concoii.éncia no 7012001- 
SSPJMC para a yocalidade constante do Anexo Unico, já tendo sido assegurado ao.interessado o 

CONSULTA PÚBLICA N", D e  8 DE PEVEREII~O D e  2010 

exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o 8 3', do art. 49 da Lei no 8.666193. Proposta dc ,Utcmç&o no Rcgulainento de Rcnlidiierfiçio pelo Uso de IIedcs do 

ANEXO ÚNICO 
Scxviço Móvel Pessoal (SMP), nprovado pela Resolução no 438, de 10 de 
jiilho de 2006. 

PROCESSO 

O CONSELHO DIRETOR DA AOÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo an. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e srt. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecon~unicações, aprovado pelo Decmto n'2.338, de 7 de 
ouNbro de 1997, deliberou em sua Reunião no 550, realizada cnl 2 de feveoiro de 2010, subnieter a 
con~entArios e sugestões do público em geral, tios teinios do an. 42 da Lei no 9.472, de 16 de jullio de 
1997, e do ait. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Teleconiuiiicqões, Proposta de'Alteração no 
Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Seiviço Móvel Pessoal (SMP), nos leinios do 
Aiicxo à presente Consulta Piiblica. 

A proposta consiste em aprimoiameiito da regulamentação, com vista a tiatar mais npm- 
piiadanicnte a identificação de Gmpos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Oferta de 
Intorconexãa de Rede Móvel, objeto de disposição. transifóiin contida no ai?. 24 do mgulan~ento apro- 
vado pela Resolução no 438, de 10 de julho de 2006. . 

O texto conipleto da proposta em eplgrafe estará disponivel na Biblioteca dn Aiiatel, no 
endereço nbaixo e na pógiiia da Anatel tia Intemet, no endereço lit l/www.a~iatel.gov.br, a portir das 14b 
d& data da publicação desta Consulta Pública, no D i e o  Oficial 2 União. 

As contribuições e sugestões fundnmentadas e devidamente identificadas devem ser eiica- 
minhadas exalusivamente eoiifomie indicado a seguir e. preferencialmetite. por meio de formulário 
eletrdnico do Sistenia Intctetivo de Acompanhnmento de Consulta Pública, disponivel no endereço tia 
Intemet hnp:llww.snstel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até òs 24h do dia 25 de março de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos alteinativos e substihitivos, quando envolverenl sugestões de 
inclusão ou alteração, parcial ou tolal, de qualquer dispositivo. 

Serão também consideradas as manifestações que forem eiicamiiibadas por culta, fnx ou correio 
eletranico, recebidas otd as 18h do dia 23 de março de 2010, para: 

RECORRENTE N' DA CONCORREN- 
CLA SSWhiC 

No DO PROCESSO 

53630.000042!21)02 

ss1~o.oooorsnoo2 

CONCORRENCIA 
SSRIMC 
015nO01 

O~SIZOOI 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL. 
SUPERINTENQÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PUBLICA Na 5 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Alteração no Keghamento de Reniuneraptio pelo Uso de Redes do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quodrn 6, Bloco F, Téneo - Biblioteca 

Acolho o PARECER~MCICONJUR~TFCIN" 0922 - 2 .17000  e a NOTA/AGU/CONJUR- 
M C I K M W  1461 - 2.!712009 invocando seus fundamentos como razao desta decisso e deteimiuo a 

70070-940 Brasilia - DF 

ANULAÇAO do rocediniento Iicitatbdo a artu da fase de habilitação, na Coiicorréncia na 88/2001- 
Fax.: (061) 2312-2002 
Correio Eletrônico: biblioleca@anotel.gov.br 

SSPJMC para ns focalidades constantes do Ahexo Unico, jó tendo sido asse rado aos interessados o 
exerclcio do contraditório e ampla defesa, confoime dispõe o 8 3', do a*. 4pda  Lei no 8.666193. As manifestações recebidas merecerão exume pela Anatel e peimaiiecerão posteiioimeiite à 

disposição do público na Biblioteca da Aiiatel. 

UF 

SERVIçOS 

FM 

FM 

Acolho a NOTAIAOUICONJUR-MCIKMMMKMMM 1461 - 2 l?l2009 invocando seus fundaqeiitos 
como r a s o  desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propbstas de> acordo com o Anexo Unico, 
nos temos da legislação vigente e das noinias estabclecidas no resp&ctlvo Edital. 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEMA DE COMLINICAÇAO 
SOL LTDA 

RADIO CABLOCA LTDA 

UP 

AM 

Ah, 

N' DO PROCESSO 

53630.CQ0057~002 

LOC+DADE 

LOCALIDADES 

OUAIAQ.8. c IPMUNA. 

. FONTE BOA 

cONCO&NCU 
SSWMC 
07In001 

KONALDO MQTA SARDBNDERO 
I'rcsidcnte do Cousclho 

CONSELHO DIRETOR 

KrO N' 3.026, DE 4 DK JUNHO DE 2009 

SERvIçO 

C 0  
FM 

Processo n:O 53516.00553612008 - Aplica às entidades abaixo relecionadas a sanção dc ca- 
ducidade dns autoiizaçóes para exploração do Seiviço Móvel Aeroiiiutico (Estações de Aeronave), de 
interesse restrita. oor descumn~meiito da disnasta no 6 Z0 do art. 8' da Lei o." 5.070. de 7 de iullio de 

PROPONENTE VENCEDORA 

NORTAO c o ~ I c A ç A o  E 
PUBLICIDADE LTDA 

UF 

AIVI 

PROCESSO N' 

53650.00034U01 

53610.000351102 

1966, com nova' ;ednção~dada a<.-51-an-&i ;i? 9.472, de 16 de julho de 1997, bem Como do 
dis~osto no aitiao 16 do Anexo B Rcsolucão nP 255. de 29 de marco de 2001. A sancão aplicada não 

LOCALIDADE 

MA4RA NOVA OLINDA DO 
NORTE. NOVO AIUPUAN& 
PAUINI, S M A  ISABEL DO 

RIO NEGRO 

CONC. K 
OSSIIWI 

088nOOI 

im~l ica  a iseiip5o de evenhiais débitos, d;correntes da iutorizoção inteiioimentc outoknda: 

LOCALIDADES 

PEREIRO 

TERESINA 

UF 
CE 

Pf 

RONALDO MOTA SARDENBEIIG 
I'residento d o  Ci?nseliio 

SER-VICO 

FM 

PM 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MCIACQN 54-2.1712010 invocando seus fundamentos co- ATO No 3.081, »E 8 DE JUNHO »I? 2009 
mo mzão do meu decidir c deteimino ANULA AO DEFINITIVA do procedimento IicitatÓIio, s partir 
da fase de babili!ação da Conco1~6~oia no 089E000SSyMC para a,loc?lidade constante do Anexo Processo n.' 53528.00671712008- A lica às entidades abaixo relocioiindas a sanção de ca- 
Unico, jk tendo sido assegurado ao interessado o exercicio do cont!aditÓno e ampla defesa, confoime ducidade das autorizações para exploração io Serviço Rldio do Cidadão, de interesse restiito or 
dispõe o 3 O ,  do an. 49 da Lei no 8.666193. descumpiimento do disposto no 5 2" do ali. 8' da Lei n.'5.070, de 7 de julho de 1966, coni nova ~ d $ ã o  

dada pelo art. 51 da Lei nP 9.472, de 16 de jullio de 1997, bem como do disposto no aiiigo 16 do Anex! 
ANEXO ÚNICO B Resolução i1.O 255, de 29 de março de 2001.A sanção aplicada não implica a iseiição de evcnNals 

débitos, decoirentes da autorização anteriormente outo~ada. 

CNPJICPF 
043.673.329-34 
408.490.152-00 
024.934.469-68 
742.542.519-04 

Nome 
001.ARLLNDO SIMONI 
OO2.EVERALDO APOLINANO 
003.JOSE ANTONIO GARDOOU1 GOMEZ 
004.PAULINO TAKAO SAKAI E OUTROS PROPONENTES VENCEDOMS 

SISTEMA LIBERDADE DE COMU- 
NICACAO LÍDA. 

R b I O  PORTAL DE CAXUS LTDA. 

Fistcl 
50401641651 
50012060143 
50012489069 
50010918027 

Acolho o NOTAIAGUICONJUR-MUACOIN' 1440-2.1712009, invocando scus fuiidaiqei!tos 
como r a z b  derta dccirso IIOMOLOGO as ndjudica(õcs proposins dc ncordo coin o Anexu Unico. 
nor temix da legislõção vigeiiie e dos noimas estabclccid>s no resp;ciivo Edilsl. 

K DO PROCESSO CONCOURÉNCLA 
SSWMC SERvIçO 

N' DO PROCESSO 

53790.000329100 

53790.000321flO 

53790.W033U00 

ANULADA 
PROPONENTE UF 

&te documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www..in.gov.bdautenticidade.hmil, 
pelo cbdigo 00012010020900047 

LOCALIDADE 

SERVIFOI 

FM 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

IPE 

ERVPL SECO 

EmRE rnif.3 

CONCORRENCIA 
SSWhlC 
09111000 

09112000 

09112000 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMlJNICACdES LTDA. 
BECKEV. CASTRO & CLA 

LTDA. 
LUKASHK & WHORST 

LTDA. 

UF 

Rs 

, 

53740.000112/00 &I0 JORNAL FM DE RO- 
LbNDLA LTDA. 

089ROQO FLORESTbPOLIS pR FM 





SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n." %-,.* . , . .~ 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. 180 , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), ti59 / 0-5 / z.0 i'( 

~ r e s i d ~ k t e  da Comissáo Especial de Licitaçáo 
f i  3 

iP 

/r 

,P //" 

i 
/ 



'-1 %*r3 

MINIST&RIO DAS COMUNICAÇOES 
:' 

L., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Fi 3 

L> A ' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAY~ ;LI(: l-fi----- 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS a +,,r 3 c2 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS ~ 7 8  -$J #?v 7'9 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasilia - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TECNICA No f ~~l2011ICOCANICGLOlDEOCISCE 

Referência Processo no : 53830.00061712002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

13912001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Super Difusora AM Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 13912001 -SSR/MC, para a localidade de Angatuba, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado no DOU 
de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~$6 de maio de 20 1 1. 

ALICION~T%' DA S. LUZ 

Conferido. 

CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de Outorgas e[d$nsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

\. 
VAN 

coordenadora-~e!al de Regime Legal de Outorgas 



MINISTERIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CO~UNICAÇAO ELETRÔNI*~,, L:& 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS "$V -0 
COORDENACÃO DE OUTORGA E CONSIGNACAO DE CANAIS 

Esplanada dos ~inistériós, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TECNICA No y' ~~~OlllCOCANlCGLOn>EOClSCE 

Referência Processo no : 53830.000617/2002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

13912001-SSWC - Serviço: FM 
Interessada : Super Difusora AM Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concoi~ência 1391200 1 -SSR/MC, para a localidade de Angatuba, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado no DOU 
de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, &!h- de maio de M11. 

A A Conferido. 

ALICI DA S. LUZ ANA PATRICIA S 
Agente Administrativo Coordenadora de Outorgas el@nsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~e!al de Regime Legal de Outorgas 





obtenção de cópias 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início s Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

1 (Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
/ Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 
Número de 
REGISTRO no 
STJ: 
Número Único de 
Processo (NUP): 
Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX- 
- XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra ("r), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

I OABdo 
8 Advogado: -- 

Ex.: DF1234, SP123456 

/ Nome da PARTE: SUPER DIFUSORAAM LTDA I 
Nome do t 
ADVOGADO: ! 

Exibir somente processos eletrônicos. I 

I-] [ Limpar Campos ] f Pesquisa Avançada >> ] I 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

Seção de Informação Processual 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está e m :  Início > Consultas > Processos 

Processos 

1 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa ] 

I 
Em caso de dúvidas, fale conosco: I 

Seção de Informação Processual 
(61) 331%8410,331%8411,3319-8412 e 3319-8225 

inforrnacao.processuaI@sti.ius.br 
- -- - 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SUPER DIFUSORA AM ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SUPER DIFUSORA AM LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 21/06/2011 às 18:21:22 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 04.148.898/0001-09 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.148.898/0001-09". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 21/06/2011 às 18:21:48 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

-2 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SUPER DIFUSORA AM LTDA". 

Emitido pelo site www.tríl.jus.br em 21/06/2011 às 18:22:16 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual - (3 r 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.148.898/0001-09 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.148.898/0001-09". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 21/06/2011 às 18:22:45 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de SUPER DIFUSORA AM 
LTDA, inscrito(a) no CPFICNPJ no 04.148.898/0001-09. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 
do Estado de São Paulo, aos 2 1  (vinte e um) dias do mês de junho de 2011, às 18:24. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo Único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao Órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.t1-í3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 53c3eb16 d0438e43 d6fa408d 1014512b  1 9 ~ 8 3 8 6 1 ;  
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 



Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000859448 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SUPER DIFUSORA AM LTDA , ou vinculado ao CNPJ de número 

1 04.148.898/0001-09, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 0312009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

i www.ifsr>.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: HBh4IRHZAClO 
4JBB7U 4M7CA2739GAWR6P 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 2 1  de junho de 2011 às 18h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

Ministério das Cornunica:agires Destaques do Governo 

a Menu PrincipaB V ÇRD >>>> Consultas >>» Técnicos >>>> Plano Básico ) menu ajuda 

Tela Inicial 
-..---- 

Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

AngatubaISP 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

285 C ( Concorrência: 13 91200 1 ) O 

Usuário: - Data: 21/06/2011 Hora: 18:12:09 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

( 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 1 

2 

! V 1 '  a Ministcirio das Cornunicaç6er Destaques do Governo 4 
.4' '- . 

3 áfènu Principal! + SIACCO >>>> Consultas Gerais >>>> Perfil das Empresas I menu ajuda 

-- 
Dados da consulta JConr3fae 

. - - - . . - 
Perfil das Empresas - SUPER DIFUSORA AM LTDA 

CNPJ: 04148898000109 
Presidente: 
Endereço: RUA QUINTINO BOCAIUVA - CENTRO 
E-mail: 
Capital Social: 120.000,OO 
Reserva de Capital: 
Total: 120.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ 1 CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

144.918.138-41 TELMA GAMBARO ABRA0 60.000 60.000,OO 

251.288.238-14 CRISTINE ABRA0 60.000 60.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ 1 CPF NOME Cargo ICAÇÃO 

251.288.238-14 CRISTINE ABRA0 GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] It 1 1  

Voltar 1 ~rnprirnir J Expo.ar E X C ~  I . . . - - -- - - - -- - . . . - - - - - 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 
, "1 * 

," 'h<*> 
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Ministério das Cornunicaçòes Destaques do Governo $ 1 ,  I a , 
' f i ,  

\ r  

Tela Inicial Resultado da Consulta 
-- 

Consulta Geral 

CanaVFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

SUPER DIFUSORA AM Ribeirão 
LTDA SP Grande FM 1 

SUPER DIFUSORA AM 
970kHz LTDA 

SP Itapetininga OM 3 M 

Usuário: - Data: 21/06/2011 Hora: 18: 12:56 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o f  1 tq 0 i: i ? +  1 
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Ministério das Cornunicaç6es Destaques do Governo 

BOA NOITE I d k J  1 
+ g \ q ~ ~ ~ - i  h i \f .~f k3rr.d MARIA MONICA GUES DE LIMA 

rkg r ' t ~ l c ~  crrrrn,ric . i < f i ~ ~  

f$j biilenu Principafi r SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Pa/tcipa&o do Sócio - 1  i,,ternet teia I menu 

Consulta Participação do Sócio - TELMA GAMBARO ABRAO 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Capão Bonito ABR COMUNICACOES DE RADIO E TV LTDA 

205 SP Itapetininga SUPER DIFUSORA AM LTDA 

230 SP Ribeirão Grande SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



Mini~t6rio das Cornunicagdes Destaques d o  Governo 

BOA NOITE 
:(qc;l'ric !,I rV:i.1 i~vt.,f MARIA MONICA G U E S  DE LIMA 

~ L J  i~ - .k<cc>rir '~~ í~ / i  .ilc &L$ 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participap-o doSÓcio internet teia menu ajuda -I RADIODIFUSÃO I 

Consulta Participacão do Sócio - CRISTINE ABRA0 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Capão Bonito ABR COMUNICACOES DE RADIO E TV LTDA 

205 SP Itapetininga 

230 SP Ribeirão Grande 

SUPER DIFUSORA AM LTDA 

SUPER DIFUSORA AM LTDA 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 
(" 
u l  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SUPER DIFUSORA AM LTDA 
CNPJ: 04.148.898/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:13:49 do dia 21/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No .L o % 1201 llCPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53830.00061712002 (Cópia no 01) 
$ 1  

Interessada: Super Difusora AM Ltda. 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
13912001-SSRIMC, na qual a empresa SUPER DIFUSORA AM LTDA. sagrou-se vencedora para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Angatuba, 
Estado de São Paulo, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova 
instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do 
Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Considerando o lapso temporal ocorrido desde a publicação no Diário Oficial da 
União da homologação da adjudicação proposta e a presente data, esta Comissão procedeu, 
novamente, a instrução do processo, consoante Ordem de Serviço Conjunta SCEICONJUR No 1, de 
3 de novembro de 2004. 

03. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
mencionada, foram acostados à cópia dos autos às fls. 10511 12. 

04. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
11311 18, informam que a entidade em comento, bem como os participantes de seu quadro societário, 
não extrapolaram os limites previstos no Decreto-Lei no 236167 e que não há débito de receitas 
administradas pela ANATEL. 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento do 
feito e tendo em vista a publicação da decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à 
mml/CPLR 



empresa susodita (fl. 96), encaminhamos cópia dos autos, com os atos que seguem em envelope a 
parte, à Consultoria Jurídica para manifestação e posterior remessa da mesma para despacho do 
Secretário da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

Brasília, 20 de junho de 201 1. 

Presidenta da ~omissão/~er?anente de ~ i c jha~ão  de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
WONCIULTQRBA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~D~CA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS ÇOMUNICA~;ÕE% 
GABINETE DA CONk911k.TORIA ~ U R ~ D I C A  

CC>T44 no 03841201 %lRZL/&ONjUR-MCIAGU 
Processo no 53830.00061912002 
Interessado: ÇUPER DIFUÇORA AM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviqos de Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providência-, necessárias. 

COTA-RZL -038412011 



Ncata data aclci:l:oi ac i~  GIUICS do P S I : ~ ~ : ~ W  

i2Q-LTB~ n &., dot;urt~ei:t;tqi& 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN-76 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNCAÇ~ES, no uso de suas I 
atribuições, em coiifonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Sei~iços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redagão que lhe foi dada pelo 1 Í 

Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo ng ! 

53 83 0.00061 712002, Concoirência n q  391200 1-SSRIMC, resolve: I 
4 
3 

AI$. l ~ u t o r g a r  permissão à SUPER DIFUSORA AM LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fkeqüência modulada, no Mrmicípio de Angatuba, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

i ) Ai*. 2"ste ato somente prod~~zirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 35 da Constituição. 

h$. 3" Esta Poi-taiia entra em vigor na data de sua publicação. 



Diário Oficial da União - secão I NO 149. quilita-feira, 4 de agasta d e  2011 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA No 272, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confornüdadc com o arligo 32 do Re- 
cnlamentn ilos Servicos de Radiodifusão. aorovado oelo Dccrclo n' 
?i1795 dç jl-de auiubro dc 1963, com ;edação {uc Lhe foi dada 
pelo ~ ;crc to  n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Pmcesso n." 53790.00033212000, Concorrência n' 
097/2000-SSWC, resalvc: 

Oulorgar permissão à Lukashi & Kamphoat Ltda. para 
cxolarar s e ~ i c o  dc rddiodifusão sonora em freqüência modulada, 

prazo de'dcz anos, no municlpio de Enlrc-ljds, Estado do Rio 
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do arligo 
223, 5 3', da Conslituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 273, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto d 
52 795 dc 31 de outubro dc 1963 com a rcdação quc Ihe foi dada 
pclo ~Lcreto n" 1720, de 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o quc consta do Proccsso n o  53103 000159/2002, Concorrência no 
002I2002-SSRMC, resolve 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Correio Lt- 
da. para explomr serviço dc radiodifusão sonora em freqüência mc- 
<lulada "elo nrazo dc dcz anos. na municloio de Manzóoolis. Estado -- - . .  ~F - - . . - . .  - 
<Ia P,irdl,.t. A pcrniisuo ora oiirnrga<la samrnic prodwid cfciios 
Icg~is ap6a delibcw<8i> do Congrco  N~cional, noa icmos do migo 
723, 6 3'. dr Ci,n>iiiiii('5o 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-74, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suar atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
guiamcolo dos Serviços de Rudiodifwão, aprovado pclo Decrcto n' 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a rcdação quc Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, de 28 dc novcmbro dc 1995, c Icndo em vista 
o que consta do Pmcesso n." 53640.00018712002, Concorrência no 
083ROOL-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Casulo FM Llda. para cxplorar scrviço 
dc radiodifusão sonora em freqiiência modulada, pelo prazo dc dcz 
anos, no municipio de Iti~çU, Eslado da Bahia. A permissão ora 
outorgada somente produzirá cfcitos Icgais após deliberação do Con- 
grcsso Nacional, nos termos do artigo 223, 1 39 da Constiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 275, 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no 
iisu d ~ .  buis air1b~t~6cs, cm confuriiiiJ;*dc cuiii o artigo 32 du RF- 
ginl;i,nr.ntu diis Scrviqos <Ic I<adludiliia:iu, ~pruvrdii pelo Decrçtu n' 
52.795. de 31 de oiiiiihro < h  1963, coiii n rcdaçiu qiic lhe fui dada 

PORTARMS DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

1 I ,,=,Lu 1 'i 12 IS000.022915/I~Associacão Comunitáiia e Culhiral de Jcrônimo Monteiro lkrônimo 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atnbuiçõcs, consi- 
derando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 da Regulamento do Scrviço de Radiodifusão 
Comunilána, aprovado pclo Decreto n"2.615, de 3 de junho dc 1998, naLci no 9.612, de 19 de fcvcrcim 
de 1998, rcsolve outorgar autorização as cnlidddcs abaixa relacionadas a executar, pclo prazo de dez 
anos, sem direito dc cxclusividade, serviço de radiodifusão comunilána. Os atos de outorga somentc 
produzirão cfcilos legais após deliberação do Congrcsso Nacional, nos termos do 5 3' do arl. 223 da 
Constihição. 

dos Defensores do Ria I~oiuca CanianiPE 
dos Divulgadores da Cultura da Vila de Santo JurcmalPE 
Oucimadas 

Comunikiria de Radiodifusão Vilónd EM de Pas- Passagem 
:a do Piaui F ~ c a -  do 

Localida- 
dcNF 

N" da 
Porta- 
na 

311 ~53650.001580199/Associação Comunitária Rádio Flor do Campo INyg Oricn- 

I I I P ~ ~ U I P I  

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 309, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con- 
formidade com o arligo 32 do Regulamento dos Se~içoS dc Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto no 

52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihe foi dada pclo Dccrclo d 1.720, de 28 de 

ND do Processo 

320 
321 

322 
323 

325 
326 

pclo Dccrcto no 1.720, de 28 dç novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que consta do Pmcesso n.D 53000.008200/2002, Concorrência no 
012/2002-SSRMC, rcsolvc: 

Oulorgar pemissão ao Sislcma Norte Brasil de Comunicação 
Llda. para explorar servi~o dc radiodifusão sonora em frcqiiêocia 
moduladq pelo prazo dc dez mos, no municipio de Ouro Preto do 
Oesle, Eslado dc Rondônia. A permissão Ord outorgada somente pro- 
duzirá efeitos legais após dclibcração do Congrcsso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3O, da Constituição. 

Nome da Entidade 

Pamami- 
rim/RN 

3 18 

PAULO BERNARDO SILVA 

319 ~53000.04864410~As~o~iaçã0 Comunilária Coqucircnsc I$~,miros do 

53000.02271710 Associação Comunilána Libcrdadc 

53000.000188107Associacão 
53000.038751/07Associação 

53000.013731/LMAssociacão 
53000.053978109Associa 

53830.000762101 
53000.030313109 

PORTARIA N-76, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suas alribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
milamento dos Servicos dc Radiodifusão. aorovado ~ c l o  Dccreto no 

de Rndiodifuão Comunilána Estacão FM 
Bcncficcntc Sócio Culhnl da Cidade de Lagarto - 

Lagarto FM 
dos Morddorcs Monlc Aleere iiI  

ão Comuniláiia Educacional do Mcio Ambicnte e de 
~adiodifixão dc Somcaba 
Associacão Mãos Unidas 
Associacão Oficina dc Rádio Cdoanemense 

52.795, <!c 31 dr: uutiibri, d; 1963, com a red.!çdo que Inc foi <Idd~ 
pelo I>cir:ia ti" 1.720, ,Ir: 28 dr: nutenibro de 1995, c ixdo  eiii vir12 
o <iiie c<iii.,in do I'roceau n." 53830 00061712002, C'uncorr2nci.i 11' 

.,""L." 

EslacãolRS 
LagartoISE 

ArarasuadSP 
SomcabalSP 

AutifiamalSP 
CaomcmalPA 

1 3 9 1 2 0 0 1 - ~ ~ R M ~ ,  rcsolvc: 
Outorgar permissão à Super Difusora AM Ltda. para ex- 

plorar serviço dc radiodifusão SOnUrd cm freqüência modulada, pclo 
prazo dc dcz anos, no municipio de Angatuba, Estado de São Paulo. 
A permissão ora aulorgada somente produzirá cfcilos Legais após 
deliberação do Congresso Nacioaal, nos termos do artigo 223, 5 3", 
da Coustilui@o. 

PAULO BERNARDO SILVA 

novembro de 1995, c Icndo cm visla o quc consta do Processa n." 53000.060806/2009, Concorrência n' 
MO~OOY-CEUMC, rcsoivc: 

Outor@~ pcrmissão ao Sislcma Adonai dc Comunicação Ltda. para explorar serviço dc ra- 
diodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo dc dcz anos, no municipio de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora outorgada somente produzirá cfcilos legais após 
delibenção do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 39 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO hIINISTRO 
Em L' dc agosto de 2011 

Considcrando o disposto no PARECER N.O 032812011/SiL/CGAA/CONJLlR-MCIAGU, adoto 
seus fundamentos como razões desla dccisão, para julgar os recursos interpostos na fasc dc habilitação 
da Concorrência 01312009-CELMC, conforme indicado no Ancxo I, nos lemos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no rcspcclivo Edilal. 

ANEXO I 
RECüRSO CONTRA AHABILITAÇAO DE TERCEIROS 

Processo I Rcearrcntc I Recorrida I Decisão 

Considerando o dispasto no PARECER No 0372/2011/SJL,/CGCWCONNR-MCIAGU, adoto 
seus fundamenlos como razõcs dcsla dccisão, para julgar os recursos inicrpostos na fasc dc habilitação 
da concorrência 026/2009-CEUMC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da Legislação vigcntc c 
das normas estabelecidas no respectivo Editnl. 

53000.05851112009 

53000.058512I2009 

PAULO BERNADO SILVA 

R e c q o  con11:cido e 
nao provido 

53000.05851512009 

ANIiXO I 
RECURSO CONII(A A HABILITAÇAO DE TERCEIROS 

Rcdc 21 Comunicações 
Ltda. 

Rede 21 Comunicações 
Ltda. 

Rcdc 21 Comunicqõcs 
Ltda. 

ATO N" 5.157, DE 22 DE JULHO DE 2011 

Sanvi Radiodifusão 
Tmmissão  e Comuni- 

cacão Llda. I 

Pm-O nm 535W.012508nW5. Acolhc a snlicilacão de cancela- 

Televisão Ouro Vcrde 
Llda. 

Dceisãa 
R e c g o  Conhecido e não 
Provido 
Recurso conhecido c não 
Pmvido 

Processo 
53000.00470412010 

53000.00470612010 

nwniu di> pcdido de uui.nci.i pivi.1 aiibiiaciido [cld cnili$c.\i~cn.ornicl S.A 
Trlccumilnic;i('Jc.,, CWPJAiI: w,b o tP 01 371,416 WOI-X'), concc\\lunini 
duScn~~o'relclTiniio Fixo Curnuwdo.d~~uniilo aoi~lu du piiblici,cnl gcrd 
- '31 ( '  n~.muLiIiiLiilçilacd.l.unm D~~Zuici.t Naciund inlrii-rcciinwl. tio 

Recuno conhccido e 
não orovido 

. . . , - - - - 

sciur 20 ,IA I < C ~ . ; ~  I I  do I > I ~  (itd ,IC O U I O ~ A .  - PGO c .iu~<klld.i dii 
SI+(' tio w,<muiir. do I(a.du ilo 1 ' ~ ~ n . i .  i <Icicrmini a cxiin(.ju do pnrcua. 
x i n  jiilgm:niu dc ni;nio, pwcilcn~lo do eu cuneqcnic ;inluiv.iininlo 

Reccorente 
Márcia Freilas Audio e 
Video Ltda. 
Márcio Freitas Audio c 
Vldca Ltda. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcnlc do Consclho 

Nossa Rádio de Teresi- 
na FM Llda. 

Recorrida 
Nossa Rádio dc Tcresina 
EM Llda. 
Alô FM Sociedude LI- 
da. 

Este documento pode ser verificado no endereço elet6nico http://www.u 
pelo código W012011080400074 

Rcc-o cooh~cido e 
naa ~rovido 

ATO No 5.158, DE 22 DE JULHO DE 2011 nado, sem caráter de exclusividade, em âmbilo nacional e internacional 
e tendo como área dc preslação de serviço lodo o lemtóno nacional. 

P r n c ~ o n " 5 3 5 W . W 6 8 1 5 I 2 0 L l . ~ ~ i A R Y A N E M A -  
R A ~ O K R U S Z Y N S K 1 P R O ~ R D E  NERNET-ME,CNPJAlP RONALDO MOTA SARDENBERG 
n009.131.476MW1-36,pamqlonro Serviw dcCanuni~Mulümldia ,p~r  Presidente do Conselho 
pmm indacmkdn, sem &r de stdiLòridadc, em âmbib naciuoul e inter- 
nacioaal c I d o  m o  &ta de pmb@n dc aviw Iodo o Icrrilóno nacional. ATO NE 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011 

RONALDO MOTA SARDENBERG Pmaaad535W.00687&20LIIExpcdeaut~1TECHNICAL 
Prcsidcntc do Conscllio SOLUCÕFS EM INFORM.~TICAL?DA, CNPJiMF n'09.570.117iWOl-85, 

p n c x ~ l u r a o  Scniço dc Cmunicaã~M$timidia, por p indetenninado, 
ATO N" 5.256, DE 26 DE JULHO DE 2011 semcaátcrdc cxclmividaic, em h b i b  mcionale internaciode tendo m o  

&ta dc nnxlacão dc scwico tulo O tcttitótionaciod. - z  . -  . 
Pmccsso n" 53500.007719/2011. Expcdc aulorização à CAR- 

VALHO E SILVA LiDA., C p J I M F  na !1.583.011/0001-68, para çx- RONALDO MOTA SARDENBERG 
plorar o Scrviça de Comunicação Mullimidia, por prazo mndclermi- Presidcnic do Conselho 

Documento assinada digitulmenle canformc MP n2.200-2 dc 2410812001, que inslitui a 
Infraesimtura de Chnves Públicas Brdsilcira - ICP-Brasil. 



M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. ~ n e i o ,  sala 132 - 0esie - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No ,$ V ~'/ZO~~/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53830.000617/2002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 13912001- 
SSRMC - Localidade: AngatubaISP 

Interessada : Super Difusora AM Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 276, de 13 de julho de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 4 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no 8 3" do art. 
223 da Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 04 de agosto de 20 1 1. 

ALICIONETE~~SA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comissã de ~ i d t a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 
i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nr0 13912001 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta LicifaçGo, 
simultaneamente, a DocumentaçSo de Habilitaqão, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 07/04/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - 
Sáo PauloJSP - CEP 041 01 -300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuaflo da Proposta Técnica e da Proposta de Prego pela Outorga. 

I/ 
/ E  

A presente licitaçticr reger-se-á pela Lei n". 117, de 27108162, pelo Decretwlei nQ36, 
de 20105163, pela Lei r$ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n92.026, de 20105163, pelo 
Decreto n92.795, de 31/10/63 e suas afteraqões, pela Lei n9 8.666, de 21 de junho de I993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço, 

I. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploragilo do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de I O (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1 

2.1 Quaisquer consultas sobre a contel5do do Edital e de seus Anexos, deverao ser dirigidas 
ao Presidente da Comissi3o Especiaf de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de SSto Paula, situado conforme a seguir indicado, 
até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitaçao, 
da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de n2o 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
licitação de Radiodifusão - SSWC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Pàulo/SP 
CEP 041 01 -300. 



I 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento; com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de P re~o  pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!i;.adas ao público em geral na salas de \fiztas das Comissões e na página da 
Internei do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

il 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocat6rí0, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http:J/www.mc,gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecído para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitagão, por razões de 
interesse público decorrente de fato supeweniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Devera anulá-la diante de ilegalidade, mediante pctrecer ,$ 

e$:,.! ito ,-sdid-,iuiei ;?e  lir ri dei ,73;;t;.,$~. .. .._ . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso 1, alínea "c" e 5 4 O  da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 N3o caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, zxclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data rnarcada n5o houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Ilcitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, ser6 desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

3.7 Eventuais impugnações ao Edital serão recahidas .até o qu i~ to  dia Útil que anteceder a 
absituiádos r;n::eiopes de DocumentaçGo de Wabilita~du e ;-;opostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentaçiio de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambãs, ações ou cotas, sejam subscritas , .. exclusivamente por brasileiros 
r.CI..,,.- , ~a iua ,  biiil;:lekos ::at~ralizaífÕs ha riiãis '.:,ie aez. aKok"cÜ portugueses com 1g~~aía4tik-: ds 
direitos civis reconhecida; 

4. I .2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa juridica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, o ~ i  ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunícações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28/02/67. 

+vu 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Editai. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a iflclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5' Para ss sfeitos da presente licitação e , d a  coritrataç;%o --.i-especiiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica. C.::slificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e (x -1 

atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurldica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
res~:r.,i~,d, titalo de eleiior, ,zâ;;eirci proiissil.j'nal;-.*,uai'i<~11'5i r32 ide:;tidade, au ~oni;.?íc,v8,,riit: <e 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residhncia dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante - - 
certidão fornecida pela ~usticja Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 
\ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
confarmidacie .com todcs 3s requisitas da legisla~ão societCirra e comtt~cial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atuatízado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo 1 e que,resulte na verificação do índice . , de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um virgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

1s : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daqueta referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.j Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 

I jurídica; 
. . ' .-.. '.,. i.2 ..,, r .  

. t  . 
5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municipios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo Órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadi~al ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 0 s  documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRIT€RIOS PARA ELABORACA~DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta T6cnica 
conforme ANEXO lll deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.i Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

T I 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a , 

programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO l l f ;  

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de exe,ccição do serviço ou no municipio . ;<c..,.- 

i 3 
ao qual perterice a locaiidade objeto da otiiorc;a, obse,vaGas as condiç8es estabslecida; nc; 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente ÇjS 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mfnimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os. percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6,4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA D.E PREÇO PEL.4 OUTORGA 

7.1 ~ ~ r o ~ o s t a  de Preço pela Outorga. por localidade de execupão do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente devera indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

- 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.A A proponente deverá apresentar uma única Documentaçao de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 
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a ,  q . ,; p~opostas '~:;r a ,I. ;icas c ~~~~~~$~a':+:~":'".~;'"-.~ ' s-.rre Preço pela autocya ae~erãr :  set' 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indícada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer ouira forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



6) de instrumento público ou particular de mandato, neste iiltimo caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO V1, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsáveI(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documenta~ão de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto no I, Conjunto 
n" e Conjunto n q ,  sendo os 2 (dois) Últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

(indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 

Conjunto no 1 - Docurnenttiçã 
Habilitação Jrirídicn 
QuaIificação Ecoriômico-Financeira 

 ocal lida de de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 
C,er\lign/l JF: 

I Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Socialj I 

I Coniunto no 2: 
Proposta Técnica 



8.3.1 A inclusão, pelâ proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer efemvii2i;- que implique violação do sigilo de ,ma delas, acarretará em 
desciassificação, 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invótucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatario(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 6 ;, Propos'a T&cnisa o 9 Prnp9st.r ,e. Pre~:i,;!~!~~O;lf~rga, r';ic? pnberAr1 w r : + f i r  r?S::rzt:. 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmentel 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, devera ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar nun-,erada sequencial e continuamente, por Conjcinto, no ângulo 
superior direito, 

8.8 0 s  documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicaç8o em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissiíes de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desen~olvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n".!?, de 28/12/C37, DQU de 30/?2/87, suas atteirigões, legisiaçãa especifica; 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 E facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licita~ão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões piliblicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presenqa, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1 ;1 Cada proponente 
invólucros fechados e os 
isoladamente. 

poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como i 1 
: u c l r i ~ ~ i  ou iii?rúiucros fectiao~s, a 0; :i:d! rieni,dL3o' dc':.f'iitbiii'!aijãO E as i ~O!..~S~;ÃC; &c> 11e1i;ar~ 

proponentes, referentes apenas a(s) tocalidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabiveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. \ 1 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão bP r c bera, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Ap6s a abertura do(s) Conjunto(s) n V i :  por localidade, e.n!hrica dos Documentos de 
habilitação pelos membros d~ Comissão e por um repi-eçentafiie de 1;ada propotiente, 5 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação, 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no minimo, as seguintes informações: 

' 1 

b) a localidade de execução do serviço; I 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso pur 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico- - CAT e 
disponíbilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
niotivo ielacíonado à 11abilitaí;ão ju r idk~,  qualificaç~o econômicu-iiilanceira 6 ::fsgi:lr;ridacilr: 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA, 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias íiteis de antecedência, a Sessáo Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n-2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos no 2 e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que devera ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

lC.2 A Cu~riis.+áo Especiai 152 Licitz-ão sr~a,issici -a wxt[orri-!rdac!ci da I;lui.tr~si~ T*cim;;:a 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os setviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabeleddo no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nQ2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata, O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

1 r 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edita1 e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestagão do serviço, será atribuída a seguir& pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795., 
de 31 de outubro de 1963, e suas alteragões, será: 

a) P l  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 5 24 
h) Cnndição Mínima: Tt = 16 horas 

I I 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1 -4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

\ I a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T I 8% 

D) Cor?l;içQí) Mirirma: T - 5i04 . . . . 

10,7..1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x f(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% < T 5 4% i 
I 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 11-2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

&' 



a) P5 = i8,Ux [(%T-S)I(%T+ 2)], para 2% sT14% 

b) Condiçáo Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 -- 8 +- 40 x [(36 - Pz) / (36 +- Pz)], para 9 < Pz 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica nio deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, confortne 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (Pl  + P2 + P3 i- P4 -1- P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente'revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada periodo. 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar5, com 
:ros dias &eis .je anteced6ncia1 a sessão pubka pw3 iiaei-t~ra cias Propostus d? Fie$" pcla 
Outorga. 

I I .2'No local, dia e hora marcados para a sessão ptíblica de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestaç2io 
do serviço, 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatívet com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof j (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 -t 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof =: Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimc fixado para a Outorga 

\ 1 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT -t- 0,50 PP) pontos (Grupo 8) 
VP = (0,lO PT -t- 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 .I 0 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, &$ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGACÃO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execuqão do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1, 

12.1.1 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

42.2. A proponente deverá apresentar 21 Comissão Especial de Licitação, ate 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo Órgao sornpetente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela , i 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. Q0 do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposjção de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificaçao do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
pei'ri i i~r j i~i?hr~a. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedencia; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicaçiies convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integjante 
do Contrato; 

'f2.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordvm de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condiç0es da Proposta vencedora, será comunicado, atravhs do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O n2o pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelarnento da outorga, siljeitancio a gerrítissionária as sanções e peiiaiidudes previstas ' ' 

neste Edita1 e na legislagão que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

22.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, ate o quintr! dia Otil do mês seguinte ao de sua assin2tlira, para 

i ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causara a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13,l Dos atos da Comissão Especial de Licitação caber2 recurso, por iocalidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 
i 

c) a!i(-iia:;sio L ~ U  ;v;oga@o da L;citaggo. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 0 s  recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

1 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais prononentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugna-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.5 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ..ílu no Protocoi~ Gsral do Ministbrio das Co~ri~triicaçoes ei!' i3rasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edltal e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir j 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido, 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário dai 9 às 11 horas ' '1 
6 das 15 4s 57 horas, .. . . 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prato estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 1 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



q4.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
praposta vencedora. 

14.2 Pelo n%o cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permíssionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com .o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

( .  

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias &eis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisEio judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e dísposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

I 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
I;elitjsra<.30 da Oílturga pelo Concj! essu i\lacior~al. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste EditaI, considerar-se-ão três decimais a direita 
da virgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1 - Especificações técnicas do sewiço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO It - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

í 6.3 /+NtXG 111 - Modelo de Proposta '4 Gznica, por lüralidcrde de.execuçao do servise; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuraçáo(particular). 

\ 1 
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ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TÉCN~CAS DO 3ERV:W 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 





ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFEREFGTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPOi4EN-i t 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade - , Esiado - , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do ~Zie to ' ie i  n i  236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das ComunicaçÓes suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societhrio de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
alem dos limites fixados no art, 12 do Decreto-lei nQ36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(nome(s)% assinatura(s) do(s) dirigente(s1 e respectivo(s) CPF) 



ANEXO Itl 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

, POR LCICALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: Data: / / 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC 1-;calidade: UF: 

I .  Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalisticos, educativos e informativos 

3. Servico noticioso 

(%) 
(B/A)x I O O 

.. 
programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artisticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perience a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(3) 

(%) 
(B1A)xlOO programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetoda outorga. 

6. Prazo de execução do serviço e m  caráter definitivo 

(%> 
(B/A)xI O0 

Programas de servFiço noú'cioso produ;idos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertknce a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas e m  
minutos (B) 

- 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

MODLLO DE- 

PROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Raz& Socicii dct Proponente: 
- 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC 

4. Serviço .-. . , 
i 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

I a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

L~cd l -e  Data- . .  ''.' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVICO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
.ENal'RE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUENCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

I , representando a União, e CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da Uniáo de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula ' I a  - Fjca assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato, 

Parágrafo Ijnico - A execução do serviço e vinculado aos termos do edita1 de concorr6ncia n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

I pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
iFerrnissão coino Anrxos I e'il; dele fazendol'paiie integrarite. . . 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condi~ões técnicas indicadas pelo Ministbrio das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da pubticação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; I 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como t6cnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Com~nicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ao 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministerio das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; . 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

i i 
g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou adminístração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da i ,i 

hdbiiitação (3 q1;alificaf;ão exigid~s nc; Ebila1;- .. .' . ., - .  ' * - 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na  organizaçgo dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislagão específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruç0es ou normas que existam oy venham a 
existir, referentes ou apticáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualql~er indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permíssionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

,i 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art, 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
r i tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

jornalísticos pi'oduzidos a -gerados na ~rópria localidade de exevu$io cio ser$lço ùu ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta dáusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de oi~tubro de 1963, a servic;o noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta c!áusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i)  transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cincò por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; . 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radíodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer inomonto aurne~tar 3 tempo de funcioftamento da emissora, terá percentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula Qa - A perrnissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente à segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas. na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-cientifíco, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula í I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A perrnissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislagão 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecu$ão total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, *por prazo não.supdrior a 2 (dois) anos; . 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

e promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úriico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 1Cia O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicara o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula lfja Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministérip das , 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obr.igações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições norrnativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula I aa - Findo o prazo da outorga, se não houver-renovasão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I Sa - As partes elegem o foro de BrasíIialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Ctáusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ - SSRIMC; Anexo I: Editat de Concorrência no 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de iguaf teor e forma, que contem folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de - folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, no de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n w o  CPF) a quem outorga poderes para 

I -SSRIMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do@) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

06s.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 0 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 1 3  de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00644 201 1 
- 53000.02291512010 

Atenciosamente, 

/ Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS7 /' 


	TVR N° 618 de 2013
	Mensagem N° 137
	EM N° 638 /2011 -MC
	Portaria N° 276
	Documentos de Habilitação
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Edital
	Minuta de Contrato



